
Seleção e Aperfeiçoamento de Pessoal

Noticiário sôbre concursos

Ãcesso à classe L de Técnico de Educação. — Técnico de Educação. — Conser- 

vador. — Ágente da Polícia Marítima. — Dactiloscopista. — Escriturário. — Médico- 

Legista. — Agrônomo. — Guarda-Civil. — Detetive. — Diplomata. — Extranumerá- 

rio-mensalista da Divisão do Funcionário do DASP. — Extranumerários-mensalistas do 

Departamento dos Correios e Telégrafos. — Extranumerários-mensalistas da Divisão de 

Caça e Pesca do M . da Agricultura. — Extranumerário-mensalista do Instituto Nacional 

de Tecnologia.

CONCURSO PARA ACESSO À CLASSE L 

DA CARREIRA DE TÉCNICO DE 

EDUCAÇÃO

Pela Portaria n. 428, de 16 de fevereiro úl­

timo, o Presidente do DASP aprovou as Instru­

ções especiais reguladoras do concurso de 2.° grau, 

de titulos e provas, para acesso à classe L da car­

reira de Técnico de Educação, do Ministério da 

Educação e Saúde, estabelecido pelo decreto-lei 

n. 1.865, de 13 de dezembro de 1939.

As inscrições estão abertas desde o dia 6 de 

março e serão encerradas a 4 de abril.

A inscrição ao concurso deverá ser feita me­

diante preenchimento de fórmula impressa, forne­

cida na sede do DASP, no andar térreo do Palá­

cio do Trabalho, e assinada pelo candidato ou por 

seu bastante procurador, legalmente constituído, 

com poderes expressos para tal fim.

O requerimento de inscrição deverá ser ins­

truído com os seguintes documentos :

a) prova de que o candidato é ocupante de 

cargo da classe K da carreira de Técnico de Edu­

cação do Ministério da Educação e Saúde;

b) prova de identidade, pela apresentação 

de carteira oficial de identidade, de caderneta de 

reservista, de título eleitoral ou de carteira pro­
fissional .

No ato de inscrição, o candidato deverá jun­

tar, numerados e rubricados, os títulos a que se 

refere o Capítulo II das Instruções especiais.

São as seguintes as

Instruções especiais a que se refere a portaria n. 428, de 

16 de fevereiro de 1940 e que regulam o concurso de 2° 

grau, de títulos e de provas, necessário ao acesso à classe L 

da carreira de Técnico de Educação, do Quadro I, do 

Ministério da Educação e Saúde

C A P IT U L O  I

DAS CONDIÇÕES DA INCRIÇÃO

A rt. 1.° O  concurso de 2° grau, de titulos e de p ro­
vas, p a ra  acesso à  classe L da carreira  de T écnico  de 

Educação, do Q uad ro  I, do M inistério da E ducação e Saúde, 
estabelecido pelo a r t .  l.° do Decreto-lei n . 1.865, de 13 
de dezem bro de 1939, será realizado nos term os das p re­
sentes instruções.

P arág ra fo  único. Só poderão ser inscritos ao  concur­
so os Técnicos de E ducação d a  classe K, do Q uadro  I» 
do M inistério da E ducação  e Saúde.

C A P IT U L O  II

DOS TÍTU LO S

A rt. 2.° O s títulos serão exclusivam ente os que p ro­
varem  atividades e estudos relacionados com a educação 
e o ensino, assim com preendidos :

g r u p o  A ( referentes a atividades docentes) :

1. D iplom as de habilitação para  o exercício do magiS' 
rio, expedidos por escolas oficiais nacionais, ou oficial­
mente reconhecidas ,ou institutos estrangeiros cuja idonei­
dade a  Banca Exam inadora apreciará  ;

2 . T ítu los de nom eação, designação ou term os de 
contrato para  o exercício do m agistério o f ic ia l:

3 . P ro v a  de habilitação em concurso para  cargos 
do m agistério oficial.
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g r u p o  B (referentes a atividades em cargos de admi­

nistração de educação c ensino, com responsabili­

dades técnicas) :

1. Títulos de nomeação ou termos de contrato, para 

cargos de administração de educação, tais como :

a) direção de escolas oficiais e direção de cursos 

oficiais ;

b) direção de serviços técnicos, oficiais, de educação;

c) inspeção escolar, orientação do ensino ou assistên­

cia técnica, em serviços oficiais de educação e ensino;

d ) direção geral de serviços oficiais de educação ou 

de divisões dêsses Serviços ;

e) aprovação em concurso para a carreira ou atividade 

afim.

2. Documentação relativa ao desempenho dêsses car­

gos ou funções, expressa, de preferência, em relatórios ou 

publicações oficiais.

g r u p o  c (trabalhos publicados sôbre assuntos escolares 
ou de educação em geral) :

1. Obras de divulgação de assuntos pedagógicos ou 

obras didáticas ;

2. Estudos originais sobre organização escolar, ad­

ministração e estatística da educação;

3. Pesquisas especiais sobre problemas biológicos, 

Psicológicos ou sociais, relativos à organização escolar, 

ou referentes à administração dos serviços de educação.

§ 1.° Além dos títulos acima indicados, poderá ser 

apresentada a documentação relativa ao desempenho de 

comissões técnicas, desde que acompanhada de compro­

vação do trabalho realizado e cujo valor, em cada caso, 

será apreciado pela Banca Examinadora.

§ 2.° Desde que julgue necessário, a Banca Exami­

nadora poderá convidar o candidato a apresentar documen­

tação relativa à validade dos títulos juntados, bem quanto 

à sua significação (programas dos cursos realizados, con­

dições de concursos, regulamentos de serviços, etc .).

CAPITULO III 

DAS PROVAS

Art. 3.° As provas do concurso serão as seguintes:

a) prova escrita compreendendo :

1. Desenvolvimento de assunto sorteado no momento, 

dentre os do programa anexo (Parte I) ;

2. Resolução de tres questões formuladas sobre os 

assuntos de tres pontos sorteados no momento dentre os 

do programa da Parte II, declarado por opção do candi­

dato no ato da inscrição.

b) prova escrita de prática de repartição, constante 

de resolução de dois problemas de administração relacio­

nados com as atividades da carreira.

§ 1.® Os problemas, de que trata a letra b dêste artigo, 

deverão versar, especialmente, sobre assuntos que se rela­

cionem com a m atéria  pela qual tiver op tado  o  candidato 
no program a da P arte  II ; a  B anca E xam inadora  forne­
cerá a  legislação ou os dados técnicos p a ra  a  resolução 
dêsses problem as, caso seja necessário .

§ 2.° C ada p ro v a  escrita terá  a  duração m áxim a de 
quatro  horas, e, durante a  sua realização, será term inante- 
mente vedada qualquer inform ação aos candidatos por parte  
da  B anca E xam inadora, salvo quando de cará te r geral, 
caso em que deverá ser feita em voz a lta .

§ 3.” P a ra  essas provas, os candidatos não  poderão 
lançar m ão de auxílio  estranho, recurso a  notas ou a livros.

C A P IT U L O  IV

DO JU L G A M E N T O  DOS T ÍT U LO S E DAS PROVAS E DA 
HA BILITA ÇÃ O  DOS CANDIDATOS

A rt. 4.* O  julgam ento das p rovas escritas será feito 
em escala centesim al e a  no ta  final de cada p ro v a  será 
a  média aritm ética das notas a tribuídas pelos exam inadores.

A r t.  5.° O  julgam ento dos títulos será feito da se­
guinte form a :

a) será verificado, prelim inarm ente, p a ra  cada candi­
dato  se os títulos se enquadram  nas d iversas categorias 
especificadas no artigo  2.° e se a  sua autenticidade é 
perfeita ;

b ) m ediante estudo com parativo e acurado  dos títulos 
apresentados serão  atribuídos valores, reduzidos p o r fim 
a um a no ta  global p ara  cada candidato, em escala cen­
tesimal ;

c) na  atribuição  dos valores referidos, os títulos enu­
m erados no "G rupo  A " poderão receber a té  trin ta  p o n to s ; 
os do "G rupo B", até  quarenta  ; os do G rupo" C ", a té  trinta.

P arág ra fo  único. O s valores e n o ta  global do ju lga­
m ento dos títulos constarão  de a ta , com especificação das 
notas atribuídas pelos exam inadores, inclusive o presidente 
da B anca.

A r t.  6.” P a ra  efeito de correção e ju lgam ento das 
provas escritas, reunir-se-á a  B anca E xam inadora  para  
fixar o critério de correção de cada um a delas, com re la­
ção aos assuntos, discrim inando-os em suas partes essen­
ciais e obrigàtórias para  que o julgam ento se torne tão 
objetivo quanto  possivel.

P a rág ra fo  único. Se, entre as notas atribuídas pelos 
exam inadores à  mesma prova  escrita, houver um a diferen­
ça superior a  v inte pontos, com paradas as notas, d u a s  a 
duas, o presidente da Banca E xam inadora  convocará uma 
sessão especial para  discussão do trabalho, devendo cada 
exam inador justificar por escrito o g rau  atribuido, para  
que conste de a ta .

A rt. 7.° P a ra  efeito de correção e julgam ento da 
p rova  escrita  referida no a r t.  3.°, le tra  a, será observado 
o seguinte :

D issertação, até . . . . . . . .  40 pontos
C ada questão, até  . ...........................20 pontos
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Art. 8." Para efeito de correção e julgamento da 

prova escrita referida no art. 3.°, letra b. será observado

o seguinte :

Cada problema, a t é ....................... 50 pontos

, * ”& í
Art. 9.° O  grau de classificação final de cada fun­

cionário será a média ponderada das notas obtidas, obser­

vados os seguintes pesos :

T í t u l o s ........................................................ .. 2
Prova escrita (letra a, art. 3.°) . . .  . 2 
Prova escrita (letra b, art. 3.°) . . . . 3

Parágrafo único. Para efeito de classificação final, 

só serão considerados habilitados os funcionários que ob­

tiverem grau final igual ou superior a sessenta, na forma 

dêste artigo.

C A P IT U L O  V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10. Do julgamento de cada prova caberá re­

curso para a Divisão de Seleção, até 48 horas depois de 

divulgado o resultado, devendo a Banca apresentar pa­

recer escrito.

' Art. 11. As disposições contidas nas Instruções Ge­

rais para a realização de concursos (Portaria n. 117, de 

25 de fevereiro de 1939) dêste Departamento, são aplicá­

veis, quando caibam, ao concurso de que tratam as pre­

sentes Instruções Especiais.

Art. 12. Os casos omissos serão resolvidos pela D i­

visão de Seleção e Aperfeiçoamento.

Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento do Departamento 

Administrativo do Serviço Público, em 16 de fevereiro de 

1940. — Murilo Braga, diretor de Divisão.

A N E X O

PROGRAMA 

Parte 1

1. Administração escolar. Princípios gerais. Tendências 

atuais.

2. A educação e o Estado. A educação na Constituição 

da República.

3. Conceituação e funções do ensino comum e do especial.

4. Organização escolar: problemas fundamentais.

5. Verificação do rendimento da educação: medida do 

ensino.

6. Recenseamento escolar. Sua importância na orga­

nização da educação.

7. Literatura didática. Qualidades essenciais.

8. O  professorado na organização escolar.

9. Articulação da escola com o meio social.

10. Educação moral e cívica: nacionalização do ensino.

Parte II

a)  Ensino prim ário e normal

1. O bjetivos e funções do ensino p rim ário .
2. Com petência da  U nião e dos Estados, em m atéria  de 

educação prim ária.
3. Funções e  objetivos do ensino norm al. Problem as de 

organização do ensino norm al.
4. Ensino prim ário no Brasil : evolução e situação a tua l.
5 . Ensino norm al no  B ras il: evolução e situação  a tual.
6 . N acionalização do ensino prim ário . A  ação  do Go­

verno Federal e dos E stados.
7 . Ensino prim ário e a  “educação ru ra l" .
8 . Ensino prim ário e orientação pre-vòcacional.
9 .  O  problem a da a rticu lação  do ensino prim ário com

o secundário e o profissional.
10. O s problem as da inspeção no ensino prim ário.

b) E nsino secundário

1. O bjetivos e funções do ensino secundário.
2 . Ensino secundário no B ra s i l : evolução e situação 

a tu a l .
3 . A rticulação do ensino secundário com o ensino p ri­

m ário, o  superior e o  profissional.
4 . O s problem as da  inspeção no ensino secundário.
5 . A  form ação do professorado secundário.
6 . A  cooperação do ensino particu lar n a  educação se­

cundária .
7 .  Ensino  secundário e orientação profissional.
8 . N acionalização do ensino e educação secundária.
9 . O s program as do  ensino secu n d ário ; bases p a ra  o r­

ganização.
10. Problem as d a  adm inistração no ensino secundário.

c) Ensino industrial

1. Objetivos e funções do ensino industrial. O ensino 
industrial e a formação de elites técnicas.

2 . Ensino  industrial n o  B ra s i l : evolução e situação  atual
3 . A rticulação do ensino industrial com os demais ramos 

do ensino, especialm ente com o primário e secundário.
4 . O s problem as da  inspeção no ensino industrial.
5 . P rincíp ios gerais p ara  adm inistração do ensino in­

dustrial.
6 . O rien tação  profissional e ensino industrial.
7. Form ação do pessoal docente (professores e mestres) 

p a ra  o ensino industrial.
. O  problem a dos egressos no ensino industrial : cen­

tros de inform ações e de colocação.
9 . Rendim ento do trabalho escolar nos liceus industriais : 

controle. O rganização  de séries m etodológicas.
10. C onstruções escolares e instalações de oficinas.

d) Ensino comercial

1. O bjetivos e funções do ensino comercial.
2 . G raduação do ensino com ercial.
3 . Ensino comercial no Brasil : evolução e situação atual.
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4. A  articulação do ensino comercial com os demais ra­

mos do ensino, especialmente com o primário e o 

secundário.

5. Os problemas da inspeção do ensino comercial.

6. A  cooperação do ensino particular no ensino comercial.

7. Programas do ensino comercial : bases para organi­

zação.

8. Problemas de administração do ensino comercial.

9. Caracteres da legislação do ensino comercial nos 

últimos quinze anos.

10. Cursos de continuação no ensino comercial.

e) Ensino superior

1. Objetivos e funções do ensino superior. O  papel das 

Universidades.

2. Ensino superior no Brasil : evolução e situação atual.

3 . Articulação do ensino superior com os demais ramos 

do ensino, especialmente com o secundário. O  Colé­

gio Universitário.

4. Os problemas da inspeção no ensino superior.

5. Caracteres da legislação de ensino superior nos úl­

timos quinze anos.

6. Princípios gerais para a organização do ensino superior.

7. O  problema do professorado para o ensino superior.

8. A  cooperação do ensino particular na educação su­

perior.

9 . A  formação profissional e o ensino superior.

10. Problemas da administração no ensino superior.

í) Educação extra-escolar

1. Objetivos e funções da educação extra-escolar. Seus 

instrumentos.

2. A  imprensa como fator de educação extra-escolar;

o jornal e o livro.

3. O  cinema e o teatro como fatores de educação extra- 

escolar.

4. O  rádio como fator de educação extra-escolar.

5. Os museus e seu papel na educação extra-escolar.

6. A  biblioteca popular como fator de educação extra- 

escolar.

7. Centros de recreação e emprego de “horas de lazer". 

Parques infantis.

8. A  educação física e a educação extra-escolar.

9 . Articulação da educação extra-escolar com os cen­

tros de ensino.

10. A  educação extra-escolar no Brasil : situação atual, 

g) Problemas gerais de Técnica de Educação

1. Documentação pedagógica: organização e funções.

2. Pesquisa em educação. Tipos de pesquisa e seus 

fundamentos.

3. Medida em educação. Seus fundamentos, seus li­

mites .

4. Testes psicológicos. Conceituação e classificação. 

Princípios de organização.

5. Testes de escolaridade. Tipos. Princípios de orga­

nização.

6. Estatística e suas aplicações à educação.

7. Orientação educacional e profissional.

8. Seleção profissional.

9 . Educação comum e educação especial.

10. Princípios gerais de administração escolar.

C O N C U R SO  PARA CARGOS IN IC IA IS  DA 

CARRE IRA  D E  T ÉCN ICO  D E  EDU CA ÇÃ O

Pela Portaria n. 429, de 16 de fevereiro úl­

timo, o Presidente do DASP aprovou as Instruções 

especiais reguladoras do concurso de provas e de 

títulos para provimento em cargos da classe ini­

cial da carreira de Técnico de Educação, do Mi­

nistério da Educação e Saúde.

Êsse concurso, cujas inscrições se acham aber­

tas desde o dia 6 de março e serão encerradas 

a 4 de maio próximo, será realizado no Rio, em 

Belo Horizonte e em São Paulo. Os locais das 

inscrições são os seguintes : Rio de Janeiro ■— 

Palácio do Trabalho, andar térreo ; Belo Horizonte 

•— Avenida Afonso Pena, n. 333, 2.° andar; 

São Paulo ■— Rua Benjamin Constant, n . 85.

No último concurso realizado para a mesma 

carreira, inscreveram-se 133 candidatos, dos quais 

14 não apresentaram monografia ( l.a prova), 72 

foram inhabilitados e 47 habilitados. Submetidos 

êstes à segunda prova — de sanidade e capacida­

de física — habilitaram-se 46. A ’ terceira prova

— defesa oral da monografia — compareceram 44 

candidatos, deixando de atender à chamada 2. 

A' prova escrita, deixou de comparecer 1 candi­

dato. Os 43 restantes, que a realizaram, con­

correram à última prova — de títulos — havendo 

sido classificados, no final, 27 candidatos, dos 

quais 22 do sexo masculino e 5 do feminino.

A inscrição ao presente concurso deverá ser 

feita mediante preenchimento de fórmula impres­

sa, fornecida nos locais acima referidos e assi­

nada pelo candidato, ou por seu bastante procu­

rador, legalmente constituído, com poderes ex­

pressos para tal fim.

O' requerimento de inscrição deverá ser ins­

truído com os seguintes documentos :

a) prova de nacionalidade brasileira, cons­

tante de certidão de registro civil de nascimento 

ou de casamento, título de naturalização ou títu­

lo declaratório de nacionalidade, pela qual tam­

bém se verifique não ter o candidato idade in­

ferior a 21 anos, nem superior a 38, apurados até 

a data do encerramento das inscrições ;

b) prova de identidade, pela apresentação de 

carteira oficial de identidade, de caderneta de 

reservista, de título eleitoral ou de carteira pro­

fissional :
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c) atestado de vacinação ou revacinação an- 

ti-variólica, feita, no máximo, até dois anos antes, 

passado por autoridade sanitária ;

d) atestado de boa conduta, subscrito por 

duas pessoas de reconhecida idoneidade moral.

Os documentos apresentados para inscrição 

serão devolvidos mediante recibo, depois de ano­

tadas, na ficha própria, sua natureza, data e 

origem.

Somente aos ocupantes efetivos de cargo pú­

blico federal, aos extranumerários mensalistas ou 

diaristas que contarem pelo menos três anos de 

efetivo exercício, aos militares de mar e terra, in­

clusive os da Policia Militar e os do Corpo de 

Bombeiros desta Capital, será permitida inscrição, 

quando tenham sido ultrapassados os limites de 

idade fixados para o concurso.

Do candidato que fizer prova de ser ocupan­

te efetivo de cargo público federal, será exigida 

apenas prova de identidade.

Os militares, no ato de inscrição, deverão 

apresentar prova de estarem incorporados, legali­

zada pelo respectivo comando.

Nos termos do parágrafo 3.° do art. 17 do 

decreto-lei n. 1.713, de 28 de outubro de 1939, 

serão inscritos ex-officio todos os que ocuparem 

interinamente cargo vago da carreira ; e, de con­

formidade com os parágrafos 4.° e 5.° do mesmo 

artigo, serão exonerados os que não cumprirem as 

condições neles contidas.

Passamos a transcrever as Instruções regula­

doras do concurso.

Instruções especiais a que se refere a portaria n. 429, 

de 16 de fevereiro de 1940 e que regulam o concurso de 

provas e de títulos para provimento em cargos da classe 

inicial da carreira de Técnico de Educação do Ministério 

da Educação e Saúde

CAPITULO I

DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO

Art. 1." Para inscrição no concurso de provas e de 

títulos para provimento em cargos da classe inicial da 

carreira de Técnico de Educação do Ministério da Edu­

cação e Saúde, o candidato deverá apresentar as condi­

ções de ordem geral, discriminadas na Portaria n. 117, 

de 25 de fevereiro de 1939, e nas instruções aprovadas 

pela Portaria n. 240, de 16 de setembro de 1939, e, tam­

bém, a de que não conta idade inferior a 21 anos nem 

superior a 38, apurados até a data do encerramento das 

inscrições.

Parágrafo único. No ato de inscrição, com os de­

mais documentos, o candidato juntará, numerados e rubri­

cados, aqueles que constituam os títulos referidos no art. 8.".

CAPITULO II 

DAS PROVAS

Art. 2.° As provas do concurso serão de seleção, 

com caráter eliminatório, e de habilitação, obrigatórias para 

todos os candidatos.

Art. 3.° As provas de seleção serão as seguintes :

a) prova de sanidade para verificação de que o can­

didato não apresenta doenças transmissíveis, assim como 

alterações orgânicas ou funcionais dos diversos aparelhos 

e sistemas, que contra-indiquem o eficiente exercício do 

cargo; e de capacidade física para verificação de que o 

candidato não apresenta contra-indicação para o exercício 

do cargo, por anomalia morfológica ou funcional.

b) apresentação de uma monografia que contenha 

estudo inédito, original do candidato, sobre assunto de sua 

livre escolha, desde que compreendido nas categorias ou 

secções discriminadas no programa anexo.

c) prova escrita, compreendendo :

1) dissertação sobre ponto sorteado no momento, 

dentre os do programa :

2) resolução de cinco questões formuladas sobre os 

assuntos de três outros pontos, também sorteados no mo­

mento, dentre os do programa.

Art. 4.° A monografia, a que se refere a. letra b do 

artigo anterior, deverá ser apresentada dentro de vinte dias 

corridos, depois de encerradas as inscrições.

§ 1.° A monografia deverá conter, obrigatoriamente, 

as seguintes partes: a) plano e sua justificação; b) des­

envolvimento ; c) conclusões, apresentadas em dez itens no 

máximo, e com referência, em cada item, à parte do tra­

balho em que a conclusão se fundamente; d) índice.

§ 2.” A bibliografia, se houver, será apresentada com 

indicação do nome do autor, título da publicação, data e 

local da edição.

§ 3.° A monografia deverá ser apresentada em cinco 

exemplares impressos, datilografados ou mimeografados, 

ocupando de trinta a sessenta páginas de formato almasso, 

espaço dois, e com margem não inferior a dois e meio centí­

metros, exclusive bibliografia, ou especimens de material 

de pesquisa que tenha servido de base à composição do 

trabalho, os quais poderão ser juntados como anexos.

Art. 5.° Os candidatos habilitados nas provas de 

seleção serão submetidos às provas de habilitação, a saber :

a) defesa oral da monografia apresentada ;

b) prova escrita, compreendendo resolução de duas 

questões formuladas sobre os assuntos de dois pontos, sor­
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teados no momento, dentre os do programa, e resolução 

de um problema de administração relacionado com as ati­

vidades da carreira.

Art. 6.° A defesa oral da monografia constará de 

resposta à arguição apresentada por dois dos membros da 

Banca Examinadora, no prazo de até dez minutos cada 

um, tendo o candidato dez minutos para responder a cada 

um dos examinadores.

§ 1." A  arguição será apresentada em. objeções claras, 

em número máximo de cinco, versando sobre o plano, o 

desenvolvimento, o valor prático, a documentação e a pre­

cisão de linguagem; expostas oralmente pelos examinado­

res arguentes e entregues a cada examinando, em súmulas 

escritas ;

§ 2.° Cada examinando responderá a seguir, objeção 

por objeção, não sendo consideradas, para julgamento posi­

tivo quaisquer digressões fóra das questões propostas.

Art. 7° As provas escritas terão a duração máxima 

de quatro horas, e durante a sua realização será terminan- 

temente vedada qualquer informação aos candidatos, por 

parte da Banca, salvo quando de caráter geral, caso em 

que deverá ser feita em voz alta.

Parágrafo único. Para essas provas os candidatos 

não poderão lançar mão de auxílio estranho ou recurso 

a notas ou livros.

CAPITULO III 

DOS T ÍTU LO S

Art. 8.° Os títulos serão exclusivamente os que pro­

varem atividades e estudos relacionados com a educação e

o ensino, assim compreendidos :

g r u p o  A (referentes a atividades docentes)

1. Diplomas de habilitação para o exercício do magis­

tério, expedidos por escolas oficiàis, nacionais, ou oficial­

mente reconhecidas, ou institutos estrangeiros cuja idonei­

dade a Banca Examinadora apreciará ;

2. Títulos de nomeação, designação ou termos de 

contrato para o exercício do magistério oficial;

3. Prova de ter sido habilitado em concurso para 

cargos do magistério oficial.

GRUPO B (referentes a atividades em cargos de admi­

nistração de educação e ensino, com responsabili­

dades técnicas) :

1. Título de nomeação ou termos de contrato, para 

cargos de administração de educação, tais como :

a) direção de escolas oficiais e direção de cursos 

oficiais ;

b) direção de serviços técnicos, oficiais, de educação ;

c) inspeção escolar, orientação do ensino ou assis­

tência técnica, em serviços oficiais de educação e ensino ;

d) direção geral de serviços oficiais de educação ou 

de divisões desses serviços ;

2. Documentação relativa ao desempenho desses car­

gos ou funções, expressa de preferência, em relatórios ou 

publicações oficiais.

GRUPO C (trabalhos publicados sobre assuntos escola­

res ou de educação em geral) :

1. Obras de divulgação de assuntos pedagógicos ou 

obras didáticas.

2. Estudos originais sobre organização escolar, ad­

ministração e estatística da educação ;

3. Pesquisas especiais sobre problemas biológicos, psi­

cológicos ou sociais, relativas à organização escolar, ou 

referentes à administração dos serviços de educação.

§ 1.° Além dos títulos acima indicados, poderá ser 

apresentada a documentação relativa ao desempenho de 

comissões técnicas, desde que acompanhada de comprova­

ção do trabalho realizado e cujo valor, em cada caso. será 

apreciado pela Banca Examinadora.

§ 2.° Quando necessário, a Banca Examinadora po­

derá convidar o candidato a apresentar documentação re­

lativa à validade dos títulos juntados, bem quanto à sua 

significação (programa dos cursos realizados, condições de 

concursos, regulamentos de serviços, etc.).

CAPITULO IV

DO JU L G A M E N T O  DAS PROVAS E  DOS T ÍT U LO S E DA 
HABILITAÇÃO DOS CANDIDATOS

Ar. 9.'1 O  julgamento da monografia como prova de 

seleção incluirá, obrigatoriamente, tanto a clareza da ex­

posição quanto a contribuição pessoal do candidato na 

especialidade escolhida, desde que perfeitamente documen­

tada, devendo cada examinador atribuir, a nota em rela­

ção ao seguinte :

Quanto à fórma :

1. Plano ou estrutura geral, até 10 pontos.

2. Clareza da exposição, até 10 pontos.

3. Precisão técnica e correção da linguagem, até

10 pontos.

Quanto ao fundo :

1. Contribuição pessoal ao assunto, até 20 pontos.

2. Fundamentação do trabalho, até 20 pontos.

3. Valor prático das conclusões, até 20 pontos.

4. Documentação, 10 pontos.

Parágrafo único. Os trabalhos que contenham êrros 

graves de técnica não poderão ser julgados como suficien­

tes pela Banca Examinadora.

Art. 10. Para efeito de julgamento da defesa oral, 

observar-se-á o seguinte : terminadas cada arguição e de­

fesa oral referidas no art. 6.°, que serão públicas, a Banca 

Examinadora se reunirá para julgamento imediato da prova, 

atribuindo cada examinador arguente uma nota e lavran- 

do-se ata dêste julgamento.

Art. 11. Para efeito de correção e julgamento da 

prova escrita de seleção, reunir-se-á a Banca Examinadora 

para fixar o critério da correção das provas, com relação
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ao assunto, discriminando-o em suas partes essenciais e 

obrigatórias para que o julgamento se torne tão objetivo 

quanto possivel.

Parágrafo único. A  nota da prova será assim dis­

tribuída :

Dissertação até 60 pontos.

Cinco questões, até 8 pontos cada uma, até 40 pontos.

Art. 12. Para efeito de correção e julgamento da 

prova escrita de habilitação, observar-se-á o seguinte :

Duas questões até 30 pontos cada uma, até 60 pontos.

Problema de administração, até 40 pontos.

Art. 13. No julgamento das provas escritas o pre­

sidente tambem atribuirá nota.

Art. 14. Se, entre as notas atribuídas pelos exami­

nadores à mesma prova escrita, houver uma diferença su­

perior a 20 pontos, comparadas as notas, duas a duas, o 

presidente da Banca Examinadora convocará uma sessão 

especial para discussão do trabalho, devendo cada exami­

nador justificar por escrito o grau atribuído, para que 

conste de ata.

Art. 15. O  julgamento dos títulos será feito da se­

guinte forma :

a) será verificado, preliminarmente, para cada can­

didato, se os títulos se enquadram nas diversas categorias 

especificadas no art. 8.° e se a sua autenticidade é perfeita :

b) mediante estudo comparativo e acurado dos títu­

los apresentados serão atribuídos valores, reduzidos por 

fim a uma nota global para cada candidato, em escala 

centesimal ;

c) na atribuição dos valores referidos, os títulos enu­

merados no grupo A  poderão receber até trinta pontos; 

os do grupo B, até quarenta; os do grupo C, até trinta.

Parágrafo único. Os valores e nota global do julga­

mento dos títulos constarão de ata, com especificação das 

notas atribuídas pelos examinadores, inclusive o presidente 

da Banca.

Art. 16. Serão habilitados nas provas de seleção os 

candidatos que obtenham nota igual ou superior a 60 (ses­

senta) pontos, na monografia apresentada e na prova 

escrita.

Art. 17. Para efeito de classificação, o grau final do 

candidato será a média ponderada das notas obtidas, ob­

servados os seguintes pesos :

Provas :

a) seleção :

Monografia — 1.

Prova escrita — 3.

b) habilitação :

Defesa oral — 2.

Prova escrita — 2.

Títulos :

Nota — 2.

Art. 18. Só serão considerados habilitados para a 

classificação final os candidatos que obtiverem, na forma 

do artigo antecedente, grau igual ou superior a sessenta 

pontos.

§ 1.° A  classificação dos candidatos habilitados será 

feita de acôrdo com o que prescreve o Decreto-lei n. 1.963, 

de 13-1-1940.

§ 2.° Em caso de empate, entre os habilitados não 

beneficiados pelo Decreto-lei n. 1.963, dar-se-á preferên­

cia ao candidato que tiver obtido melhor resultado na 

apresentação da monografia ; em caso de novo empate, 

ao que tiver obtido melhor resultado na prova escrita de 

seleção; se ainda persistir o empate, decidirá a nota de 

defesa oral, e, a seguir, a nota de títulos.

CAPITULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19. O  julgamento das provas será feito em 

escala centesimal.

Parágrafo único. O  disposto neste artigo não se 

aplica à prova de sanidade e de capacidade física.

Art. 20. Do julgamento de cada prova caberá re­

curso para a Divisão de Seleção, até 48 horas depois de 

divulgado o resultado, devendo a Banca apresentar pare­

cer escrito.

Art. 21. O  concurso será válido por dois anos, a 

partir da data de sua homologação pelo Departamento Ad­

ministrativo do Serviço Público.

Art. 22. Os casos omissos serão resolvidos pela 

Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento.

D » S. do D . A . S. P ., 12 de fevereiro de 1940. — 

Murilo Braga, diretor de Divisão.

AN EXO

Secções dentro das quais poderá ser escolhido o assunto para 

a monografia

1. Administração escolar.

2. Pesquisa em educação.

3. Fundamentos científicos da educação.

4. Eficiência escolar ; téstes e medidas.

5. Orientação e seleção educacional e profissional.

6. Programas escolares : bases para organização.

7. Educação pre-primária : problemas de organização.

8. Educação primária e normal: problemas de orga­

nização.

9. Educação secundária: problemas de organização.

10. Educação profissional e superior: problemas de or­

ganização.

11. Educação supletiva : problemas de organização.

12. Ensino emendativo : problemas de organização.

13. Educação extra-escolar e educação de adultos : pro­

blemas de organização.
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14. Educação física e educação sanitária.

15. Educação moral e cívica.

16. Construções escolares e material de ensino.

17. Financiamento escolar.

18. Nacionalização do ensino.

Prova de escrita de seleção

Programa

1. Fins e meios em educação ;

2. Fundamentos científicos da educação ;

3. A  educação e o Estado ;

4. A  educação e as grandes instituições sociais;

5. Princípios de administração e de organização escolar ;

6. A  educação no Brasil; sua evolução;

7. A educação em face da Constituição e nacionaliza­

ção do ensino ;

8. Ensino primário no Brasil : evolução, situação atual 

e seus problemas ;

9. Ensino secundário no Brasil : evolução, situação atual 

e seus problemas;

10. Ensino superior no Brasil : evolução, situação atual 

e seus problemas;

11. Ensino profissional no Brasil; evolução, situação atual 

e seus problemas ;

12. Ensino supletivo; seus objetivos e seus recursos;

13. A formação do professorado e seus problemas no 

Brasil;

14. Orientação pre-vocacional e profissional : seus gran­

des problemas;

15. Rendimento escolar : meios de avaliação e verificação;

16. Diferenças individuais na educação ;

17. Princípios de higiene pedagógica aplicados às cons­

truções escolares e ao material escolar.

Prova escrita de habiltiação 

Programa

1. O  problema da centralização e descentralização na ad­

ministração da educação ;

2. Nacionalização do ensino e a situação atual do 

problema ;

3. Organização escolar : graduação de alunos, classes 

seletivas ou homogêneas, classes paralelas ;

4. Verificação do trabalho escolar: provas clássicas e 

provas objetivas ;

5. Programas escolares : bases para sua organização;

6. Disciplina escolar : fundamentos e problemas ;

7. Aplicações da estatística à educação;

8. Recenseamento escolar. Sua importância como fun­

damento de organização escolar;

9. Inspeção do ensino : os sistemas brasileiros, nos di­

ferentes graus de ensino.

10. O  recrutamento do professorado; seus problemas.

CONCURSO PARA CARGOS INICIAIS DA 

CARREIRA DE CONSERVADOR

Pela Portaria n. 430, de 16 de fevereiro dês- 

te ano, foram aprovadas as Instruções especiais 

reguladoras do concurso para provimento em car­

gos da classe inicial da carreira de Conservador, 

do Ministério da Educação e Saúde.

A inscrição, segundo edital publicado no 

“Diário Oficial” de 29 de fevereiro, acha-se aber­

ta desde 11 de março findo e será encerrada a 9 

de maio próximo, na sede do DASP, Palácio do 

Trabalho (andar térreo) .

No último concurso levado a efeito para a 

carreira, inscreveram-se 16 candidatos, sendo 5 

do sexo masculino e 11 do feminino. Termina­

das as provas, obtiveram classificação 10 can­

didatos.

São as seguintes as

Instruções especiais a que se refere a portaria n. 430, de 
16 de fevereiro de 1940 e que regulam o concurso de provas 
e de títulos para provimento em cargos da classe inicial 

da carreira de Conservador do Ministério de 
Educação e Saúde

C A P IT U L O  I

DAS CO N D IÇÕ ES  D E  IN SC R IÇ Ã O

A rt. l.° P a ra  inscrição no concurso de p ro v as e tí­
tulos p ara  provim ento em cargos da  classe inicial da car­
re ira  de C onservador do M inistério da  E ducação  e Saúde,
o candidato deverá  apresen tar as condições de ordem  geral, 
discrim inadas na  portaria  n . 117, de 25 de fevereiro  de 
1939 e nas instruções ap rovadas pela p o rtaria  n . 240, de 
16 de setem bro de 1939, e tam bém  a de que não  conta 
idade inferior a  18 anos nem superior a  38, apurados até  
a da ta  do  encerram ento das inscrições.

P arág ra fo  único — N o  a to  de inscrição, com os de­
mais documentos, o candidato jun tará , num erados e rubri­
cados, aquêles que constituem os títulos referidos no art. 10.

C A P IT U L O  II

DAS PROVAS

A rt. 2.° A s provas do concurso serão de "seleção", 
com cara te r elim inatório ,e de "hab ilitação”, obrigatórias 
p ara  todos os candidatos.

A rt. 3.° A s p rovas de seleção serão  as seguintes :

a ) p ro v a  de sanidade p ara  verificação de que o  can­
d idato  não apresenta  doenças transm issíveis, assim  como 
alterações orgânicas ou funcionais dos diversos aparelhos 
e sistemas, que contra indiquem  o eficiente exercicio do car­
go ; e de capacidade física para  verificação de que o  can­
d idato  não apresen ta  contra-indicação p a ra  o exercício 
do cargo, por anom alia m orfológica ou fu n c io n a l;

b) apresentação de um a m onografia que contenha es­
tudo  inédito, original do  candidato, sôbre assunto de sua 
livre escolha, desde que com preendido nas categorias ou 
secções discrim inadas no program a anexo ;
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c) prova de defesa oral da monografia apresentada;

d) prova prática de técnica de museus.

Art. 4.° Os candidatos habilitados nas provas de se­

leção serão submetidos às provas de habilitação, a saber :

a) prova escrita de um idioma estrangeiro, escolhido 

dentre os seguintes : alemão, francês, inglês e italiano;

b) prova escrita de História do Brasil, ou de História 

da Arte, constante de dissertação sõbre ponto sorteado no 

momento, dentre os do programa.

Parágrafo único. No ato da inscrição, o candidato 

escolherá uma das provas mencionadas nas letras "a" e “b” 

dêste artigo.

Art. 5.° A monografia a que se refere a letra "b” 

do artigo 3.° deverá ser apresentada dentro de vinte dias 

corridos, depois de encerradas as inscrições.

§ 1.° A monografia deverá conter, obrigatoriamente, 

as seguintes partes: a) plano e sua justificação; b) desen­

volvimento ; c) conclusões, apresentadas em dez itens no 

máximo, e com referência, em cada item, à parte do tra­

balho em que a conclusão se fundamente ; d) índice.

§ 2.° A bibliografia, se houver, será apresentada com 

indicação do nome do autor, título da publicação, data e 

local da edição.

§ 3.° A monografia deverá ser apresentada em cinco 

exemplares impressos, dactilografados ou mimeografados, 

ocupando de 30 a 60 páginas de formato almasso, espaço 

dois, e com cargem não inferior a dois e meio centíme­

tros, exclusive bibliografia, ou especimen de material de 

pesquisa que tenha servido de base à composição do tra­

balho, os quais poderão ser juntados em anexo.

Art. 6.° A  defesa oral da monografia constará de 

resposta à arguição apresentada por dois dos membros da 

banca examinadora, no prazo de até dez minutos cada um, 

tendo o candidato dez minutos para responder a cada um 

dos examinadores.

§ 1.” A  arguição será apresentada em objeções claras, 

em número máximo de cinco, versando sõbre o plano, 

desenvolvimento, o valor prático, a documentação e a pre­

cisão de linguagem, expostas oralmente pelos examinadores 

arguentes e entregues a cada examinando, em súmulas 

escritas ;

§ 2.° Cada examinando responderá a seguir, objeção 

por objeção, não sendo consideradas, para julgamento po­

sitivo, quaisquer digressões fora das questões propostas.

Art. 7.° A prova prática de técnica geral de museus, 

que se realizará em local que facilite a sua execução, cons­

tará das seguintes partes ;

a) descrição, inventário, classificação, catalogação, 

conservação de "objetos de arte” ou de "peças históricas” 

(conforme escolha do candidato no ato da inscrição);

b) relatório minucioso relativo à.s peças ou objetos 

examinados.

Parágrafo único. As peças históricas e os objetos 

de arte serão previamente escolhidos pela Banca Examina* 

dora e sorteados, para cada candidato, no momento da 

prova.

A rt. 8.° A  prova de idioma estrangeiro  constará de :

a) tradução, sem auxílio de dicionário, de um trecho 
de duzentas a  trezentas pa lavras extraído  de um dos li­
vros que 'a  Banca E xam inadora indicará na prim eira 
re u n iã o ;

b) versão, sem auxílio de dicionário, de um trecho de 
cem a  cento e cincoenta pa lav ras extraído  de um dos livros 
igualmente indicados pela B anca.

§ 1.° Proceder-se-á ao  sorteio do livro, e, em se­
guida, ao  da  pág ina .

§ 2.° O s livros a  que se refere êste artigo  serão 
subm etidos à  ap rovação  do diretor da  D ivisão de Sele­
ção e A perfeiçoam ento.

A rt. 9.” A s provas escritas terão a duração m áxi­
ma de três horas, e, durante a  sua realização, será termi- 
nantem ente vedada qualquer inform ação aos candidatos, 
por parte  da Banca E xam inadora, salvo quando de cara ter 
geral, caso em que deverá ser feita em voz a lta .

P a rág ra fo  único. P a ra  essas provas, os candidatos 
não poderão lançar mão de auxílio ou recurso a notas 
ou livros.

C A P ÍT U L O  III

DOS TÍTULOS

A ft. 10. O s títulos serão exclusivam ente os que pro­
varem  atividades e estudos relacionados com à carreira  
de C onservador.

§ 1.° O  diplom a de conclusão do C urso de M useus 
será considerado título fundam ental.

§ 2." N ã o  será considerado título, atestado passado 
por chefe dé serviço.

C A P ÍT U L O  IV

DO JU LG A M EN TO  DAS PROVAS E DE TÍTULOS E DA HABILITAÇÃO

DOS CANDIDATOS

A rt. 11. O  julgam ento de cada prova de seleção será 
feito em escala centesimal, apurando-se como resultado 
final, a m édia aritm ética das notas atribuídas pelos exami- 
m inadores, inclusive o presidente da Banca E xam inadora .

§ 1.° Se entre as notas atribuídas pelos exam inadores 
à  mesma prova, houver uma diferença superior a  vinte (20) 
pontos, com paradas as notas, duas a  duas, o presidente 
da B anca E xam inadora convocará uma sessão especial para  
discussão do trabalho, devendo cada exam inador justifi­
car, por escrito, a  nota atribuída, p ara  que conste de a ta .

§ 2.° O  disposto neste artigo  não se. aplica às provas 
de sanidade e de capacidade física.

§ 3.° O  julgam ento da m onografia como prova  de 
seleção incluirá, obrigatoriam ente, tan to  a  clareza da  ex­
posição ' quanto  a  contribuição pessoal do  candidato na 
especialidade escolhida desde que perfeitam ente documen­
tada, devendo cada exam inador a tribuir a nota em relação 
ao seguinte :

Q u an to  à for ma :

1. P lano ou estru tura geral, a t é ..........................  10 pontos
2 . C lareza da  exposição, até  ..............  10 pontos
3 . Precisão  técnica e correção da  linguagem, até  10 pontos
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Q uan to  ao  fundo :

1. C ontribuição  pessoal ao  assunto tratado , até  20 pontos
2. Fundam entação do trabalho, até  ............... 20 pontos
3 . V alor prático das conclusões, a t é ............... 20 pontos
4. Docum entação, a t é .................................................  10 pontos

Parág rafo  único. O s trabalhos que contenham  erros 
graves de técnica não poderão ser julgados como suficien­
tes pela Banca E xam inadora.

A rt. 12. P a ra  efeito de julgam ento da defesa oral, 
observar-se-á o seguinte : term inadas cada arguição e de­
fesa oral referidas no artigo  3.°, letra "c", que serão p ú ­
blicas, a Banca E xam inadora se reunirá para  julgam ento 
imediato da prova, atribuindo cada exam inador arguente 
uma nota, e lavrando-se a ta  dêste julgam ento.

A rt. 13. P ara  efeito de julgam ento da prova de 
técnica de museus, observar-se-á o seguinte :

Execução da prova, até ...........................................  30 pontos
Relatório, até  ..................................................................  70 pontos

A rt. 14. P a ra  efeito de correção e julgam ento da 
prova de idioma estrangeiro, observar-se-á :

T radução  .......................................................................... 60 pontos
V ersão ................................................................................ 40 pontos

A rt. 15. P a ra  efeito de correção e julgam ento da p ro ­
va escrita de H istória  do Brasil ou de H istória  d a  Arte, 
reunir-se-á a  Banca Exam inadora para  fixar o critério de 
correção das provas, com relação ao  assunto, discrim i­
nando-o em suas partes essenciais e obrigatórias p a ra  que
o julgam ento se torne tão  objetivo quanto  possivel.

P a rág ra fo  único. N o  ju lgam ento da prova  escrita 
m encionada no artigo  anterior, o presidente também a tr i­
buirá no ta .

A rt. 16. O  julgam ento dos títulos, que constará de 
ata, será feito mediante estudo com parativo e acurado, de­
vendo-se atribuir-lhes um a nota em escala centesim al.

P arág ra fo  único. N êsse julgam ento o diplom a de 
conclusão de C urso de M useus va lerá  oitenta (80) pontos 
e os demais títulos até v inte (20) pontos.

A rt. 17. Serão  habilitados nas provas de seleção os 
candidatos que obtenham  nota  igual ou  superior a  60 
(sessenta) pontos, na m onografia, na defesa oral e na 
p rática  de técnica de m useus.

A rt. 18. P a ra  efeito de classificação do candidato,
o grau  final será a m édia ponderada das notas obtidas,
observados os seguintes pêsos :

P ro v as :

a) Seleção :

M o n o g r a f ia .........................................................................................  2
D efesa o r a l ...................................................................................... ... 3
T écnica de M useus ....................... ............................................. 3

b) habilitação  :

H istória  do Brasil ou H istória  da  A rte  ..........................  3
Idiom a estrangeiro ..................................................................... ..  2
T ítu los .................................................... ..... .............. ......................  2

A rt. 19. Só serão  considerados habilitados p a ra  clas­
sificação final os candidatos que obtiverem , na  form a do 
artigo  anterior, g rau  igual ou superior a  sessenta pontos.

§ 1.” A  classificação dos candidatos habilitados será 
feita de acôrdo com o que prescreve o D ecreto-lei n. 1.963, 
de 13-1-40.

§ 2." Em  caso de em pate na  classificação, entre os 
candidatos não  beneficiados pelo D ecreto-lei n . 1.963, 
observar-se-á a  seguinte ordem  de preferência p a ra  o des­
em pate :

a )  m elhor resultado na p rova  de defesa o r a l ;
b) m elhor resu ltado  na p ro v a  prá tica  ;
c) m elhor resultado nos títulos ;
d) m elhor resultado na prova  de H istó ria  do Brasil 

ou H istó ria  d a  A rte ;
e) m elhor resultado na m onografia ;
f) m elhor resultado na p ro v a  de idioma estrangeiro .

C A P IT U L O  V

DISPOSIÇÕES GERAIS

A rt. 20. D o julgam ento de cada p ro v a  caberá, até 
48 horas depois de d ivulgado o resultado, recurso p a ra  
a  D ivisão de Seleção que o encam inahrá à B anca E xam i­
nadora, devendo esta apresen tar parecer por escrito .

A r t . 21. O  concurso será válido por dois anos, 
a  p artir da  data  de sua hom ologação pelo D epartam ento 
A dm nistrativo do Serviço Público.

A rt. 22. O s casos omissos serão resolvidos pela D i­
visão de Seleção e A perfeiçoam ento.

D ivisão de Seleção e A perfeiçoam ento do D epartam ento 
A dm inistrativo do Serviço Público, em 16 de fevereiro de 
1940. — Murilo Braga, d iretor de D ivisão .

Programas 

A ssuntos p ara  a  m onografia

1. Períodos da H istória  m onetária b ra sile ira . O  nu­
m erário português, aplicado à  colônia do B rasil. A  m oeda 
espanhola do P ra ta  no Brasil, a p a rtir  de 1583.

2. M oedas do 2° re inado . Prim eiro e segundo sis­
tem as m onetários, a  carim bagem  do cobre pelas províncias, 
pelas revoluções e pelos particu lares . T erceiro  sistema 
m onetário.

3 . A rm aria . Sobretudo relativa ao  B rasil.

4 . H eráld ica . Sua origem, história, finalidade. V a n ­
tagens do seu conhecim ento. H eráld ica p o rtuguesa . H e­
ráldica b rasile ira .

5 . P in tu ras e g rav u ras. Suas variedades. Com o re­
conhecê-las . Com o classificá-las.

6 . M aniM Kações artísticas no Brasil, desde o período 
colonial até  nossos d ias.

7 .  M issão artística francesa (1816) e sua  influência 
nas a r te s .

8 . P rincipais escolas de p in tu ra  e seu am biente so­
cial na história .
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9 . R estauração e conservação das obras de a rte .
10. Papel dos museus n a  v ida  m oderna.

PROVA ESCRITA

(A rtigo  4.°, letra  “b" das Instruções)

a) H istória  do  B rasil :

1. O  c id o  do açucar e a  escravidão de índios e negros.
2 . A  ação  dos jesuitas na  colonização do B rasil.
3 . A s invasões estrangeiras : inglesas, francesas e 

holandesas.
4 . A  restauração  de P ortugal no Brasif.
5 . O  ciclo do ouro . A s bandeiras.
6 . A  projeção exterior do Im pério. G uerra  do P rata.
7 . O  m ovim ento da Independência — 1808-1822.
8 . A  guerra  da  Independência — 1823-1824.
9 . A  organização do Brasil no 2.” R einado. O  p a rla ­

m entarism o.
10. A  abolição e a  R epública.

b) H istória  da A rte :

1. A  expressão das esculturas grega e ro m an a .
2 . A s escolas francesas de p in tura  e sua influência na 

p in tu ra  b rasile ira .
3 . A s escolas brasileiras de p in tu ra .
4 . A  arquitetura  barroca jesuítica e sua repercussão 

no B rasil.
5 . A  influência da  renascença francesa na arquitetura 

e escu ltu ra  do A leijadinho.
6 . M estre V alentim  e sua o b ra .
7. A  arte  religiosa brasileira  e o  valor da  torêutica.
8 . A  evolução da pin tura cristã  do século V III  ao 

século X II .
9 . C onfronto entre a p in tura  de  V ito r M eireles e 

Pedro  A m érico.
10. A  evolução da g rav u ra  no B rasil.

CO N CU RSO  PARA CARGOS IN IC IA IS  DA  

CARREIRA  D E  AGEN T E  DA  POLÍC IA  

M ARÍT IM A

Conforme antecipámos em nosso número an­

terior, publicamos neste as Instruções especiais re- 

gualadoras do concurso para provimento em car­

gos da classe inicial da carreira de Agente da 

Polícia Marítima, do Ministério da Justiça e Ne­

gócios Interiores. Essas Instruções foram apro­

vadas pela Portaria n. 433, de 22 de fevereiro 

último.

Segundo edital publicado no “Diário Oficial” 

do dia 12 de março último, a inscrição ficará aberta 

durante o prazo de 60 (sessenta) dias seguidos, 

a contar do dia 16 daquele mês, e será encerrada 

às 17 horas de 14 de maio próximo.

Somente aos ocupantes efetivos de cargo pú­

blico federal, aos extranumerários mensalistas ou 

diaristas que contarem pelo menos três anos de 

efetivo exercício, aos militares de mar e terra, 

inclusive os da Polícia Militar e os do Corpo de 

Bombeiros desta Capital, será permitida inscri­

ção, quando tenham sido ultrapassados os limites 

de idade fixados para o concurso.

Os militares, no ato de inscrição, deverão 

apresentar prova de estarem incorporados, legali­

zada pelo respectivo comando.

Instruções especiais a que se refere a portaria n. 433, de 
22 de fevereiro de 1940, e que regulam o concurso para 
provimento em cargos da classe inicial da carreira de Agente 

da Polícia Marítima do Ministério da Justiça e 
Negócios Interiores

C A P IT U L O  I

DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO

A rt. 1.° P a ra  inscrição no concurso de provas para  
provim ento em cargos da  classe inicial da carreira  de 
“Agente da Polícia M arítim a", do M inistério da Justiça 
e N egócios Interiores, o candidato deverá satisfazer as con­
dições de ordem geral discrim inadas pela P orta ria  n . 117, 
de 25 de fevereiro de 1939 e mais a de que não conta 
idade inferior a  21 anos, nem superior a 30, apurados até 
a data do encerram ento das inscrições.

P arág ra fo  único. Só poderão ser inscritos candidatos 
do sexo m asculino.

C A P IT U L O  II

DAS PROVAS

A rt. 2° O  concurso constará de provas de seleção, 
elim inatórias, de  p rovas de habilitação, um as e ou tras 
obrigatórias, e de p rova  de habiltiação complementar, fa­
cu lta tiva.

A r t.  3.° A s provas de seleção serão  as seguintes :

a )  investigação social, realizada por Com issão espe­
cial, designada pelo Presidente do D epartam ento, mediante 
proposta  do  d iretor da  D ivisão de Seleção e A perfeiçoam ento.

b) p ro v a  de sanidade, pela qual se verifique que o 
candidato  não apresenta  doença transmissível, assim como 
alterações orgânicas ou funcionais dos diversos aparelhos 
e sistemas, que contra-indiquem  o eficiente exercício do 
cargo, e de capacidade física, pela qual, se verifique que
o candidato  não  apresenta contra-indicaçâo para  o exer­
cício do cargo, por anom alia m orfológica ou funcional ;

c) p ro v a  de  n ível mental e a p tid ã o ;

d) p rova  escrita de legislação, referente à  en trada de 
estrangeiros, Regulam ento da Polícia em geral e da  I .  G . 
P . ,  em p a rticu la r; resoluções e portarias do  C onselho de 
Im igração e C o lo n ização ;
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e) prova escrita de geografia  geral e de corografia  do 
B rasil.

A rt. 4.“ A  prova  referida na letra  “d ”, do artigo  
anterior, constará  de resolução de questões objetivas cujo 
núm ero não poderá ser inferior a quinze, nem superior a 
tr in ta .

P arág ra fo  único. Será perm itida a consulta à  legis­
lação não com entada.

A r t.  5.° A p ro v a  de G eografia  G eral e de C oro g ra ­
fia do Brasil constará da resolução de questões objetivas 
sôbre os assuntos do p rogram a.

P arág ra fo  único. O  núm ero de questões não poderá 
ser inferior a  quinze, nem superior a trin ta .

A r t.  6.“ O s candidatos ap rovados nas provas de se­
leção serão  subm etidos às seguintes p rovas de habilitação :

a )  p rova de prá tica  de serviço, constante de :

I -— visita  a bordo, embarque, desem barque ;
II — relatório  escrito sôbre a  p rova  da  parte  I .

b) p rova  escrita de conhecim entos gerais, constante 
da resolução de questões objetivas sôbre os assuntos do 
p ro g ram a .

P arág ra fo  único. O  candidato terá  cincoenta m inu­
tos p ara  organ izar o relatório , e deverá fazê-lo logo que 
termine a parte  I .

A rt. 7 °  O s candidatos que o desejarem , poderão, de­
pois de habilitados nas demais provas, subm eter-se a  uma 
prova de habilitação complementar, facultativa, escolhendo 
p ara  tal fim um idiom a dentre os seguintes : Francês, In­
glês, A lem ão e Italiano .

P arág ra fo  único . P a ra  que sejam  beneficiados por 
êste artigo, os candidatos deverão m encionar no a to  da 
inscrição, o idioma de que desejarem  fazer p ro v a .

A rt. 8.° A  prova  de idioma estrangeiro será feita em 
duas partes :

I — escrita, constante de tradução  e versão  ;
II — oral, constante de conversação sôbre a  profissão.

A rt. 9.° A  tradução  referida na  parte  I, do artigo  
anterior, será feita de um trecho de duzentas a  duzentas e 
cincoenta palavras, ex tra ído  de um dos livros que a  Banca 
E xam inadora subm eterá à ap rovação  do diretor da  D iv i­
são de Seleção na prim eira reunião da  B anca.

A r t.  10. A  versão  referida n a  pa rte  I, do artigo
8.°, será féita de um trecho de cem a  cento e cincoenta 
palavras, extraído  do livro indicado no A nexo.

C A P IT U L O  III

DO JULGAMENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO DOS 

CANDIDATOS

A rt. 11. O  julgam ento de cada prova  será feito em 
escala centesim al.

P a rág ra fo  único. O  disposto neste artigo  não  se 
aplica à s  p rovas referidas nas letras " a ”, "b ” e " c ”. do 
artigo  3.°.

A r t.  12. Será  inhabilitado n a  p ro v a  de nivel mental 
e ap tidão  o candidato  que não  obtiver no ta  igual ou su­
perior ao mínimo fixado pelos cálculos estatísticos.

A rt. 13. P a ra  efeito de correção e julgam ento de 
qualquer das p rovas referidas nas letras “d" e "e” do  a rti­
go 3.° deverá observar-se uma distribuição de pontos p ro ­
porcional às questões ap resen tadas.

A rt. 14. P a ra  efeito correção e julgam ento da prova 
de p rá tica  de serviço, deverá observar-se.

P arte  I, a té  .................................................  50 pontos
P arte  II, a té  . . . . . ' ................................ 50 pontos

A rt. 15. P a ra  efeito de correção e julgam ento da 
prova de conhecimentos gerais, observar-se-á :

N oções de D ireito, a t é ................................  50 pontos
E ducação M oral e Cívica, a t é ............... 30 pontos
N oções de Aritm ética, até ..............., . 20 pontos

A rt. 16. P a ra  efeito de correção e julgam ento da 
prova de idioma estrangeiro, observar-se-á :

P arte  I, até .................................................  60 pontos

assim distribuídos : tradução, até 40 p o n to s ; versão, até 
20 pontos.

P arte  II, a té  ............................. .................... 40 pontos

A rt. 17. Só serão considerados habilitados nas p ro ­
vas de seleção, os candidatos que obtiverem  nota  igual 
ou superior a  60 pontos.

A rt. 18. O  grau p ara  classificação final será  a  mé­
dia ponderada dos graus das d iversas provas, observados 
os seguintes pesos :

Legislação, organização da Polícia, resoluções e p o rta ­
rias do C . I .  C . . ..........................................................  3

G eografia geral e corografia do Brasil ..........................  2
P ro v a  p r á t i c a .............................................................................. ..  . 1
C onhecim entos gerais ................................................................... 1

A rt. 19. P a ra  o candidato que houver feito p ro v a  de 
idiom a estrangeiro, na  apuração  da média final, observar- 
se-á o disposto no a r t.  18, juntando-se a  no ta  do idioma 
e aum entando-se o divisôr de um a u n id ad e .

A rt. 20. A  classificação será feita de acõrdô com o 
que prescreve o  Decreto-lei n . 1 .963, de 13-1-40.

P a rág ra fo  único. Em  caso  de em pate entre os can ­
didatos não beneficiados pelo Decreto-lei n . 1.963, citado, 
será observada a  seguinte ordem de preferência p a ra  o 
desem pate :
\

a ) m elhor resultado na prova  de Legislação, o rgan i­
zação da Polícia, e tc . ;
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b) m elhor resultado na prova de geografia  geral e de 
corografia  do B ra s il ;

c) melhor resultado na p ro v a  de idiom a e s tran g e iro ;
d) melhor resultado na p rova  p rá tica .

A r t .  21. Só serão considerados habilitados, p ara  o 
efeito de  classificação final, os candidatos que obtiverem  
na form a do a r t. 18 ou do 19, quando fôr o caso, nota 
igual ou superior a sessenta pontos.

C A P ÍT U L O  IV

DISPOSIÇÕES GERAIS

A rt. 22. Do julgam ento de cada p ro v a  caberá refcurso 
para  a  D ivisão de Seleção, a té  48 horas depois de d ivulgado
o resultado, devendo a  B anca apresen tar parecer escrito .

A r t . 23. O  concurso será válido  po r dois anos, a 
p artir d a  da ta  de sua hom ologação pelo D epartam ento  A d ­
m inistrativo do Serviço Público .

A r t.  24. O s casos omissos serão resolvidos pelo di­
re tor da  D ivisão  de Seleção e A perfeiçoam ento .

D ivisão de Seleção e A perfeiçoam ento do D epartam en­
to A dm inistrativo do Serviço Público, em 22 de fevereiro 
de 1940. — Murilo Braga, d iretor de D ivisão .

V
A N E X O S

PROGRAMA DE GEOGRAFIA GERAL E DE COROGRAFIA DO BRASIL

R aças e povos. L ínguas e religiões.
Paises da  E uropa  : capitais, cidades principais e por­

tos, bandeiras nacionais e com erciais.
Paises d a  Ásia : capitais, cidades principais e portos, 

bandeiras nacionais e com erciais.
Paises da A m érica : capitais, cidades principais e por­

tos, bandeiras nacionais e com erciais.
E stados do  Brasil : capitais, cidades principais, portos, 

v iação  marítim a e aérea . Baía de G u an ab ara .

Noções de Direito

Crimes funcionais : peculato, prevaricação, peita  ou 
suborno, concussão, abuso ou excesso de au to rid ad e .

Crimes contra a existência, a  segurança e a  in tegri­
dade do E stado .

Lei de segurança.
Crimes contra a  Fazenda Pública .
R esistência. D esacato . Desobediência.
Com ércio clandestino de entorpecentes, l is o  de en­

torpecentes.

Lenocinio. U ltrage público ao  pudor.
R oubo. F u rto . E x to rsão .
E n trad a  de estrangeiros.
Porte  de arm as ofensivas.

Aritmética

O perações fundam entais sôbre núm eros inteiros.

Educação moral e  cívica

B andeira N acional. D efesa da Pá tria . Serviço M ilitar. 
D everes dos funcionários. D isciplina. H ierarqu ia . Q ualida­

des do cidadão. P á tria  e leis. U rbanidade. G randes vultos 
nacionais : M atias de Albuquerque, V idal de N egreiros, 
C am arão, H enrique D ias, T iradentes, José Bonifácio, G on­
çalves Ledo, Clemente Pereira, D uque de C axias, Osório, 
B arroso, T am andaré , D . Pedro  II, P rincesa Isabel, José 
do Patrocín io , D eodoro, Floriano Peixoto, Benjamin Cons- 
tant, Rio B ranco e Rui B arbosa.

L ivro  p a ra  versão  : Nova Antologia Brasileira (C io- 
vis M o n te iro ) .

CONCURSO PARA CARGOS INICIAIS DA 

CARREIRA DE POLÍCIA ESPECIAL

Publicamos abaixo as Instruções especiais re­

guladoras do concurso para provimento em cargos 

da classe inicial da carreira de Policia Especial, do 

Ministério da Justiça e Negócios Interiores, que 

foram aprovadas pela Portaria n. 441, de 11 de 

março transacto.

São as seguintes as

Instruções especiais a que se refere a Portaria n. 441 de
11 de março de 1940, e que regulam o concurso de provas 
para provimento em cargos da classe inicial da carreira de 

"Polícia Especial", do Ministério da Justiça e 
Negócios Interiores

C A P IT U L O  I

DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO

A rt. l.° P a ra  inscrição no concurso de provas para  
provim ento em cargos da  classe inicial da  carreira  de P o ­
lícia Especial, do M inistério da Justiça e N egócios In te­
riores, o candidato deverá apresen tar as condições de ordem  
geral, discrim inadas na P o rta ria  n . 117, de 25 de  fevereiro 
de 1939, e mais a  de que não  conta idade inferior a  18 
anos nem superior a  27, apurados a té  a  data  do encerra­
m ento das inscrições.

P arág ra fo  único. Só poderão ser inscritos candidatos 
do sexo m asculino.

C A P IT U L O  II

DAS PROVAS

A rt. 2." O  concurso constará de p rovas de seleção, 
elim inatórias, de provas de habilitação, um as e ou tras obri­
gatórias, e de p rova  de habilitação complementar, facultativa.

A rt. 3.° A s p rovas de seleção serão as seguintes :

a) p ro v a  de investigação social realizada por comis­
são especial designada pelo Presidente do D . A .
S . P . ,  m ediante p roposta  do diretor da  D . S . ;



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 101

b) p ro v a  de sanidade, pela  qual se veriifcque que o 
candidato não apresenta doenças transm issíveis, as­
sim como alterações orgânicas ou funcionais dos 
diversos aparelhos e sistemas, que contra-indiquem
o eficiente exercício do c a r g o ; e de capacidade 
física, pela qual se verifique que o candidato não 
apresenta contra-indícação p a ra  o exercício do car­
go, por anom alia m orfológica ou funcional e ainda 
que satisfaz as condições m ínim as determ inadas 
abaixo :

A r t.  9." A  tradução referida na parte  I, do artigo  
a n te r io r ; será feita de um trecho de duzentas a  duzentas 
e cincoenta pa lavras , ex tra ído  de um dos livros que a  B an­
ca E xam inadora  subm eterá à  ap ro v ação  do D ire tor da 
D ivisão de Seleção na prim eira reu n ião .

A rt. 10. A versão  referida na  parte  I, do a r t.  8.°, 
será feita de um trecho de cem a cento e cincoenta pa la ­
vras, ex tra ído  do livro indicado no A nexo.

C A P ÍT U L O  III

1) a ltu ra  — lm.75
2) fazer 100 m etros rasos no tempo mínimo de 14s.;
3) fazer 100 m etros rasos, com um carregam ento de 

50 quilos e no tem po mínimo de 30s ;
4) fazer 1 .500 m etros no tem po mínimo de 6m,30 ;
5) da r salto em altu ra  -— mínimo de lm ,45 ;
6) dar sa lto  em extensão ■— mínimo de 4 m ,7 0 ;
7) arrem essar a  g ranada, de qualquer m aneira, com ou 

sem estilo-mínimo de 3 5 m ;
8) trep ar 4m,00 na corda, só com o auxílio  dos b ra ­

ços e fazendo apoio na trav e  superior do pórtico .
c) p rova  de nivel m ental e ap tidão  ;
d) p rova  escrita de noções de D ireito, constante da 

resolução de questões objetivas sôbre os assuntos 
do p rogram a anexo .

A rt. 4.° O s candidatos ap rovados nas p rovas de se­
leção serão subm etidos às seguintes p rovas de habilitação  :

a) p ro v a  de conhecim entos g e ra is ;
b) p rova  de p rá tica  de serviço.

A r t.  5 °  A  p ro v a  de conhecim entos gerais constará 
de questões objetivas sôbre os assuntos do p rogram a.

A rt.  6.° A  prova  de p rá tica  de serviço constará de :

I)  '•— uso de arm a de fogo ;
II) — resolução de questões objetivas referentes à 

organização policial (organização policial do  D istrito  Fe­
deral, I .  G . P . ,  D elegacias A uxiliares e D istritais, D ire to ­
rias G erais) e suas atribuições.

III) — feitura de um relatório sobre objeto de serviço.

P arág ra fo  único. O  candidato terá  cincoenta m inu­
tos p a ra  organizar o re la tó rio .

A rt. 7.° O s candidatos que o desejarem , poderão, de­
pois de habilitados nas demais provas, subm eter-se a  uma 
Prova de habiltiação complementar, facultativa, escolhendo 
Para tal fim um idioma estrangeiro  dentre os seguintes : 
francês, inglês e alem ão.

P arág rafo  único. P a ra  que sejam  beneficiados por 
este artigo, os candidatos deverão m encionar no ato  da 
inscrição, o idioma de que desejarem  fazer p ro v a .

A rt. 8.° A  prova  de idioma estrangeiro  será feita 
em duas partes :

I ■— escrita, constante de tradução  e v e r s ã o ;
II — oral, constante de conversação sobre a  profissão.

DO JULGAMENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO DOS 

CANDIDATOS

A rt. 11. O  ju lgam ento-de cada prova será feito em 
escala centesim al.

P arág ra fo  único. O  disposto neste artigo  não se 
aplica às provas referidas nas letras "a"  e “b ”, do  a r t.  3.°.

A rt. 12. Será inhabilitado, na  p rova  de nivel mental 
e aptidão, o candidato que não  obtiver nota igual ou su­
perior ao  mínimo fixado pelos cálculos estatísticos.

A rt. 13. Será  ap rovado  na prova  de D ireito  o  can­
d idato  que ob tiver no ta  igual ou superior a  sessenta pontos.

A rt. 14. P a ra  efeito de correção e julgam ento da  
prova de conhecim entos gerais, observar-se-á um a distri­
buição de pontos proporcional às questões apresen tadas.

A rt. 15. P a ra  efeito de correção e julgam ento da 
prova de p rática  de serviço, reservar-se-ão  sessenta pon­
tos p a ra  as p a rtes referidas nos itens I e II, podendo-se 
atribuir ao relatório  a té  a  no ta  m áxim a de quaren ta  pontos.

A rt. 16. D o  julgam ento de cada p ro v a  caberá re­
curso p a ra  a  D ivisão  de Seleção, até  48 horas depois de 
d ivulgado o resultado, devendo a  Banca E xam inadora 
apresen tar parecer escrito, um a vez ouvida.

A rt. 17. Será observada a  correção de linguagem  
em todas as p rovas escritas.

A r t .  18. O  grau p a ra  classificação final do candi­
dato  será a  m édia ponderada dos graus das d iversas p ro ­
vas, observados os seguintes pesos :

P rá tica  de serviço  ....................................................... 3
N oções de D ireito .......................................................  2
Conhecim entos gerais , . . ......................................... 1

A rt. 19. P a ra  o candidato que houver feito prova 
de idioma estrangeiro, na apuração da média final, obser­
var-se-á o disposto no a r t. 18, som ando-se a nota do idio­
ma e aum entando-se o  divisor de um a unidade.

A rt. 20 . A  classificação será feita de acõrdo coni o 
que prescreve o decreto-lei n . 1.963, de 13 de janeiro 
de 1940.

P arág ra fo  único. Em  caso de empate entre os can­
didatos não  beneficiados pelo decreto-lei citado, observar- 
se-á a  seguinte ordem de preferência p ara  o  desem pate :

a) m elhor resultado na prova de capacidade f ís ic a ;
b) melhor resultado na prova de noções de D ire ito :
c) melhor resultado na prova de prá tica  de serviço ;
d ) m elhor resultado na prova de idioma estrangeiro .
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A rt. 21. Só serão considerados habilitados) p ara  
efeito de classificação final, os candidatos que obtiverem  
n a  form a do a rt. 18 ou do 19, quando for o caso, nota 
igual ou superior a  cincoenta pontos.

C A P ÍT U L O  IV

DISPOSIÇÕES GERAIS

A rt. 22. O  concurso será válido por um ano, a  p a r­
tir da  da ta  da hom ologação pelo D epartam ento  Adm inis­
tra tiv o  do Serviço Público.

A r t.  23. O s candidatos poderão, a  juizo da Banca 
E xam inadora, consultar legislação não com entada.

A rt. 24. O s casos omissos serão  resolvidos pela 
D ivisão de Seleção e A perfeiçoam ento.

D ivisão de Seleção e A perfeiçoam ento do D ep arta ­
m ento A dm inistrativo do Serviço Público, em 7 de março 
de 1940. •— Murilo Braga, diretor de D ivisão .

PROGRAMA 

Noções de Direito

Crimes contra a existência, a segurança e a  integrida­
de do E stad o .

Lei de segurança.
Liberdade de pensam ento, de reunião, de associação.
D istinção entre crime e contravenção.
Crimes funcionais : peculato, prevaricação, peita  ou 

suborno, concussão, abuso ou excesso de au toridade.
R esistência. D esacato . D esobediência. Lenocínio. Ul- 

trage público ao pudor. H om icídio. Lesões corporais.

Conhecimentos gerais

a) Conhecim entos da cidade do Rio de Janeiro : D is­
trito  Federal — P lan ta  da C idade, divisão em zonas (cen­
tro, norte, sul) — P arte  de que se compõe : cidade, su­
búrbio, zona rural — Edificações públicas principais — 
Localização dos M inistérios e principais serviços públicos. 
M eios de transporte e v ias de acesso à  c idade. Principais 
serviços públicos da cidade : Correios, telégrafos .telefone, 
água, luz, gás, assistência, bombeiros, delegacias e distri­
tos policiais. Contorno do D istrito  Federal — B aía de 
G u an ab a ra .

b) C orografia  do Brasil ; Brasil — Estados, capitais 
e cidades principais -— E strada  de F erro  •— V ias m arítim as, 
fluviais e aéreas — P o rto s. F ron teiras : pontos de acesso.

c) Aritmética : Operações fundamentais sobre números 

inteiros ;

d) E ducação m oral e cívica : Bandeira N acional. D e­
fesa da P á tria . Serviço M ilita r. D everes dos funcionários. 
D isciplina. H ierarqu ia. Serviço Público . Q ualidades do 
c idadão. Pá tria , cidadão e leis. U rban idade . O rganização  
do G ovêrno do Brasil. G randes vultos nacionais : M atias 
de A lbuquerque, V idal de N egreiros, C am arão, H enrique 
D ias, T iradentes, José Bonifácio, G onçalves Ledo, Cle­
mente Pereira, Duque de C axias, O sório, Barroso, T am an- 
daré, D . Pedro II, Princesa Isabel, José do Patrocín io , D eo- 
doro, Floriano Peixoto, Benjamim C onstant, Rio Branco 
e Rui B arb o sa .

L ivro  indicado para  a  versão  :
N o v a  Antologia Brasileira, de C lóvis M onteiro.

CO N CU RSO  PARA CARGOS IN IC IA IS  DA 

CARRE IRA  D E  DACTILOSCOPISTA

Pela Portaria n. 442, de 11 de março dêste 

ano, o Presidente do DASP aprovou as Instru­

ções especiais reguladoras do concurso para pro­

vimento em cargos da classe inicial da carreira 

de Dactiloscopista, de qualquer Ministério.

Transcrevêmo-las a seguir :

C A P IT U L O  I

DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO

A rt. 1." P a ra  inscrição no concurso de provas para 
provim ento em cargos da classe inicial da  carreira  de 
D actiloscopista, de qualquer M inistério, o candidato deve­
rá apresen tar as condições de ordem  geral, discrim inadas 
na P o rta ria  n . 117, de 25 de fevereiro de 1939, e mais 
a de que não conta idade inferior a  21 anos,nem  superior 
a  30, apurados até a  data  do  encerram ento das inscrições.

Parág ra fo  único. Só poderão ser inscritos candidatos 
do sexo m asculino.

C A P ÍT U L O  II

DAS PROVAS

A rt. 2.° O  concurso constará de p rovas de seleção, 
elim inatórias, e de provas de habilitação, um as e outras 
ob rig a tó rias .

A rt. 3.° A s provas de seleção serão as seguintes :

a) investigação social, realizada por comissão espe- 
• cial, designada pelo presidente do D epartam entr n . j i j . u e
proposta do d iretor da D ivisão de Seleção ;

b) p rova  de sanidade, pela qual se vei.íi^ue que o 
candidato não apresenta doença transm issível, assim  como 
alterações orgânicas ou funcionais dos diversos aparelhos 
e sistemas, que contra-indiquem  o eficiente exercício do 
c a rg o ; e de capacidade física pela qual se verifique que
o candidato não apresenta contra-indicação p a ra  o exer­
cício do cargo por anom alia m orfológica ou funcional ;

c) p rova  de n ível mental e aptidão;
d) p ro v a  escrita constante de questões objetivas sobre 

os assuntos do program a de Dactiloscopia ;

e) p rova  prático-oral de D actiloscopia, sobre assun­
tos do program a e constante de duas partes :

I — a) tom ada de impressões, classificação;
b) pesquisa e arquivam ento.

II — feitura de um relatório  sobre o assunto da parte  I, 
e imediatam ente após a  sua term inação, no prazo de cinco­
enta m inutos.

A rt. 4.° O s candidatos aprovados nas provas de se­
leção, serão subm etidos às seguintes provas de habilitação  :
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a) prova escrita constante da resolução de questões 
sobre :

I — Regulam ento im igratório  (decreto n . 3 .010 , de 
20 de agosto  de 1938) ; entrada e perm anência de es­
trangeiros no p a í s ; portos de desem barque e portos de 
fronteiras ; serv iço  de Identificação de Im igrantes, conheci­
mento de sua organização ; e

II — C arte ira  de id en tid ad e ; folha corrida, atestado  
de bons antecedentes e folha de an teced en te s; delitos p ro ­
cessados em varas, e p re to r ia s ; conhecim ento d a  organ i­
zação adm inistrativa da Polícia (R egulam ento); técnica 
p o lic ia l; polícia preven tiva  ;

b ) p ro v a  de francês ou inglês ou alem ão constante 
de duas partes :

I — tradução, sem auxílio  de dicionário, de trecho 
de cento e cincoenta a  duzentas palavras , extraído , por 
sorteio, de liv ro  que a Banca E xam inadora  indicará à  D i­
visão de Seleção, no dia da prim eira reun ião .

II — conversação sobre assunto  da profissão .

C A P IT U L O  III

DO JULGAMENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO DOS * 

CANDIDATOS

A rt. 5.° O  julgam ento de cada p ro v a  será feito em 
escala centesim al.

P a rág ra fo  único. O  disposto neste artigo  não se 
aplica às p rovas referidas nas letras "a", “b” e “c", 
do a r t. 3.°.

A rt. 6-° Será ap rovado  n a  p ro v a  de nível mental, o 
candidato que obtiver nota igual ou superior ao  índice míni­
mo fixado por cálculo estatístico .

A rt. 7.° Será ap rovado  nas dem ais p rovas de seleção
o candidato que ob tiver nota igual ou superioi a  sessenta 
pontos em cada uma delas.

A rt. 8.° P a ra  efeito de correção e julgam ento da 
prova prático-oral, observar-se-á :

P arte  I :

a) a té  40 pontos ;
b) até  40 pontos ;

Porte II, a té  20 pontos.

A r t.  9.° P a ra  efeito de correção e julgam ento da 
prova de idiom a estrangeiro, observar-se-á :

T radução , a té  ...........................................  60 pontos
C onversação, até  ........................................ 40 pontos

A rt. 10. Será  observada a  correção de linguagem  em 
todas as p rovas escritas.

A r t . 11. D o julgam ento de cada prova  caberá re­
curso p ara  a  D ivisão  de Seleção, a té  48 horas depois 
de d ivulgado o  resu ltado . A  B anca E xam inadora  ap re ­
sentará parecer escrito, um a vez ouvida.

A rt. 12. O  g rau  p a ra  classificação final do candida­
to será a  m édia ponderada dos graus das d iversas provas, 
observados os seguintes pesos :

D actiloscopia e s c r i t a ........................................................................  3
D actiloscopia prático-oral ....................................................... .. 3
L e g is la ç ã o ..........................................................................................■ 1
Idiom a e s t r a n g e ir o ........................................................................ .. 1

A rt. 13. Só serão  considerados habilitados, p a ra  efei­
to de classificação final, os candidatos que obtiverem , na 
form a do artigo  anterior, grau  igual ou superior a  sessenta 
p o n to s.

j 1.’ A  classificação dos candidatos habilitados será 
feita de acôrdo com o que prescreve o D ecreto-lei n. 1.963, 
de 13 de janeiro de 1940.

§ 2.° Em  caso de em pate entre os habilitados não 
beneficiados pelo Decreto-lei citado, será  observada a 
seguinte ordem  de preferência para  o desem pate :

a ) melhor resultado na prova escrita  de dactiloscopia ;
b) m elhor resultado na prova prático-oral de dacti­

loscopia ;
c) m elhor resultado na p rova  de nível m ental e aptidão;
d) m elhor resultado na p ro v a  de legislação ;
e) melhor resultado na prova  de idiom a estrangeiro .

C A P IT U L O  IV

DISPOSIÇÕES GERAIS

A rt. 14. O  concurso será válido por dois anos a 
partir da da ta  da hom ologação pelo  D epartam ento  Adm i­
nistrativo  do Serviço Público .

A r t.  15. O s casos omissos serão resolvidos pela D i­
v isão de Seleção e A perfeiçoam ento.

D ivisão de Seleção e A perfeiçoam ento do  D ep arta ­
m ento A dm inistrativo do Serviço Público, em 8 de m arço 
de 1940. — Murilo Braga, d iretor de D ivisão .

A N E X O

PROGRAMA

Prova escrita de dactiloscopia

I — Identidade e identificação (definição) — resum o 
histórico da  identificação — Período  em pírico e científico 
da identificação — Sistem a A ntropom étrico — Sistema 
A n fo sso .

II — D actiloscopia, definição e utilização — Princípios 
fundam entais da  identificação dactiloscópica — P aíses que 
adotam  a  identificação dactiloscópica — Sistem a M atheios 
e Sistem a Am oedo.

III — P arale lo  entre os sistem as decidactilares — 
Subclassificação dos tipos no Sistem a V ucetich .— C arac­
terização dos tipos fundam entais do Sistem a sul-am ericano
— Sistem a C apdeville —■ Sistem a O ftalm oscópico.

IV  — Identificação facu lta tiva  e obrigatória  — Países 
que a  adotam  — Países que em pregam  o  Sistem a V ucetich



104 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

— Identificação dos recem nascidos e dos cadáveres -— Sis­
tem a Levinsohn — Sistem a T am assio .

V  — Identificação civil e criminal — Filiação m orfo- 
lógica — C entralização do serviço de identificação — 
Classificação e subclassificação da  individual dactiloscópica
— Sistem a Ameuille — Sistem a Frigerio .

V I •— Poroscopia — Sistem a poroscópico de Locard
— Classificação, pesquisa e arquivam ento das individuais 
dactiloscópicas — Sistemas palm ares e p lantares — Sistema 
m onodactilar (C láudio  de M en donça).

V II  — Teledactiloscopia — Form ação, aparecim ento 
e duração  dos desenhos capilares — A rquivos dactiloscópi- 
cos, sua nom enclatura •— Classificação de Forgeo t — C las­
sificação de H enri (Sistem a bengalês) .

CONCURSO PARA CARGOS INICIAIS DA 

CARREIRA DA ESCRITURÁRIO

Acham-se abertas desde o dia 1.° de março 

e serão encerradas a 29 de abril as inscrições ao 

concurso de provas para provimento em cargos 

da classe inicial da carreira de Escriturário, de 

qualquer Ministério.

Êste concurso se realizará, simultaneamente, 

nesta Capital, e em Belém, Recife, Salvador, Belo 

Horizonte, São Paulo e Porto Alegre.

As inscrições poderão ser feitas nos seguintes 
locais :

Rio de Janeiro — andar térreo do Palácio do 

Trabalho ;

Belém — Travessa Campos Sales, 45, sob.

Recife — Rua Primeiro de Março, 25, 6.° and.;

Salvador — Rua Torquato Baía, 3, 4.° an­

dar, sala 8 ;

Belo Horizonte — Avenida Afonso Pena, 333,

2.° andar ;

São Paulo — Rua Benjamim Constant, 85 ;

Porto Alegre — Rua dos Andradas, 1.232,

1." andar.

CONCURSO PARA CARGOS INICIAIS DA 

CARREIRA DE MÉDICO LEGISTA

Conforme noticiámos em nosso número ante­

rior, acham-se abertas desde o dia 8 de fevereiro 

e deverão encerar-se a 22 de abril próximo, as 

inscrições ao concurso para provimento em car­

gos da classe inicial da carreira de Médico Legista, 

do Ministério da Justiça e Negócios Interiores.

O edital de abertura foi publicado no “Diário 

Oficial” de 1." de fevereiro.

Somente aos extranumerários mensalistas ou 

diaristas que contarem pelo menos 3 anos de efe­

tivo exercício, aos funcionários públicos federais 

e aos militares de mar e terra, inclusive os da Po­

lícia Militar e os do Corpo de Bombeiros desta 

Capital, será permitida a inscrição quàndo haja 

sido ultrapassado o limite de idade fixado para

o concurso.

Nos termos do § 3.° do art. 17 do decreto- 

lei n. 1.713, de 28 de outubro de 1939, serão 

inscritos ex-officio todos os que ocuparem interi­

namente cargo vago da carreira em apreço; e, 

de conformidade com o estabelecido nos §§ 4.° e 

5.° do citado dispositivo legal, serão exonerados 

os que não satisfizerem as condições neles contidas.

As Instruções e o Programa referentes a êste 

concurso foram divulgados em nosso último nú­

mero, às pgs. 101-104,

CONCURSO PARA CARGOS INICIAIS DA 

CARREIRA DE AGRÔNOM O

Classificação final dos candidatos

Ficou assim constituída a Banca Examina­

dora do concurso de provas para provimento em 

cargos da classe inicial da carreira de Agrônomo, 

do Ministério da Agricultura : Artur Torres Fi­

lho (presidente), Alvaro Barcelos Fagundes, 

Humberto Bruno, Manuel Mendes da Fonseca e 

Mário de Oliveira.. Para secretário, foi desig­

nado o sr. Arnor Guapiassú.

As provas de sanidade e capacidade física 

tiveram o seguinte movimento :

Convocados ................................... 179

Compareceram............................... 174

Faltaram........................................  5

Concluíram o exame ...................... 174

Habilitados . . . . . . .  ^...................  167

Inhabilitados ................................  7

A prova escrita de seleção foi efetuada a 25 

de janeiro, no edifício do Instituto de Educação. 

Com a assistência de 10 candidatos, para isso 

convidados, procedeu-se ao sorteio dos pontos 

para dissertação, havendo sido sorteados os se­

guintes :
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1) Erosão e seu combate ;

2) Métodos de seleção das plantas e dos 

animais ;

3) Tomada de amostras de solos para aná­

lises ; interpretação dos resultados das 

análises das terras ;

4) Classificação e cultura das principais plan­

tas forrageiras.

As provas foram realizadas normalmente, fi­

cando cada examinador com um fiscal em cada 

uma das salas. O tempo de duração da prova 

foi de quatro horas. Faltaram 20 candidatos.

O julgamento foi bastante trabalhoso em fa­

ce do critério fixado pelas Instruções. De acôrdo 

com esse critério, cada examinador julgou todas 

as provas para que a Banca aquilatasse do pre-

Concurso de A grônom o — Aspecto tomado durante a realização da prova prática

Em seguida, a Banca Examinadora, de acôr­

do com o item b) do art. 4.° das Instruções es­

peciais reguladoras do concurso, formulou as três 

questões seguintes :

a) Como se proceder à seieção extensiva de 

um rebanho bovino para produção de carne ?

b) Quais as principais causas de êrro na 

tomada de amostras de solos para análise ?

c) Cultura do milho para ensilhar.

paro dos candidatos. Foi confeccionado um ma­

pa com as notas atribuídas pelos examinadores à 

dissertação e à solução das questões formuladas. 

Apurados os resultados, foram selecionados 93 

candidatos e inhabilitados 53. Um dos candida­

tos, que se identificara na prova escrita, foi eli­

minado conforme resolução do presidente do

DASP.

Foram apresentados 25 recursos, julgados 

todos improcedentes pela Banca, pois que, re­
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vendo as provas dos recorrentes, não encontrou 

motivos que justificassem a modificação da nota 

anterior.

A prova escrita de habilitação realizou-se a 

17 de fevereiro, às 8 horas, no mesmo local da 

anterior, com a presença dos 93 candidatos ha­

bilitados .

Sôbre assuntos de quatro pontos do progra­

ma, sorteados no momento, a Banca formulou as 

seguintes questões :

As provas práticas orais tiveram início a 19 

de fevereiro, às 8 horas, na Estação de Pomolo- 

gia, em Deodoro. Para a sua realização, foram 

fornecidos, pelas diversas diretorias do Ministé­

rio da Agricultura, o seguinte material e animais :

— coleção de instrumentos e aparelhos de 

defesa agricola ;

— coleção de inseticidas de ingestação e de 

contacto e fungicidas ;

a) Que fatores controlam o movimento da 

água no solo ?

b) Definir os diversos processos de multipli­

cação agâmica das plantas, descrevendo 

um deles.

c) Que influência tem a rotação sôbre o con­

trole de moléstias e pragas das plantas 

cultivadas ?

d) Classificação dos silos. Características 

essenciais de cada tipo.

A prova teve a duração de três horas, nos 

termos das Instruções especiais.

— conjunto para moto-cultura ;

— coleção de sementes de hortaliças, cereais 

e grãos leguminosos mais cultivados no 

país, germinadores de vários tipos para 

provas de ensaio, caminhão a gasogênio 

e seus pertences;

— coleção de rochas mais comuns no Brasil ;

— trânsito e nivel, com os respectivos aces­

sórios, coleção de herbários representan­

do as principais famílias botânicas bra­

sileiras ;

— bovinos, eqüinos, suinos ,ovinos, caprinos ;

DA SP-DIVISÃO DE SELECÂO E APERFEIÇOAMENTO
CONCURSO DE AGRÔN OM O-1940

L E G E N D A

CHAMADAS 

COMPARECIMENTOS 

A PROVAÇÕES 

REPROVAÇÕES 

SEXO MASCULINO
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— coleção de tipos de forragens e rações, 

bem como exemplares de plantas forra- 

geiras.

A realização das provas se prolongou por 

7 dias, havendo dois turnos diários : um das 8 às 

12 horas e outro das 14 às 16 horas. Foram 

chamados 14 candidatos por dia, 8 no primeiro e 

6 no segundo turno.

Após a terminação da prova, os candidatos 

elaboraram relatório sôbre o assunto da mesma 

dispondo para isso do tempo de 50 minutos.

Depois de identificadas as provas escritas de 

habilitação, o que foi feito publicamente, às 16 

horas do dia 11 de março, no andar térreo do 

edifício do Ministério do Trabalho, Indústria e 

Comércio, a Banca Examinadora apresentou a 

seguinte classificação final dos candidatos :

N. Insc. Nomes Média
Classi­
ficação

50. D anilo  C a l l e g a r i ................................... 88,88 1.°
59. Rúi T õrres da Silva P in to  . . . 88,24 2.°

162. José Carlos D u a r t e ............................. 87,40 3.°
5 . A di R aul da S i l v a ............................... 86,92 4.°

17. A rtu r O rberlander T i b a u .................. 85,36 5.°
128. V icente M ajó  da M a i a ...................... 81,64 6.»
86. H élio  M auro  Lopes da C ruz . . . . 81,32 7.”
15. Rubem  L a n d e i r o ................................ 80,24 8.°

178. T ito  Guedes M artins C osta . . . . 80,20 9.“
85. H ilson C unha de A lm eida . . . . 79,60 10.*

136. A lvaro  Pontes de M agalhães . . . 78,76 11.”
72. A ntônio R odrigues C outinho . . . . 78,44 12.°

116. C esar A ugusto  N u n e z ....................... 78,40 13.°
144. José M aria  J o f f i l y ............................... 77,84 14.“
90. Luiz N a ta l Bonin . . . 77,56 15.»
94. A m intas de Assis L a g e ...................... 77,48 16.“

106. T ob ias Pere ira  da  R osa Filho . . . 77,00 17.°
146. A lencar L í c i o ........................................ 76,96 18.“
78. C arlos A lberto B u r n e t t ....................... 76,36 19.“

157. José Rodrigues da  C o s t a .................. 75,96 20.“
159. H élio  B arradas N ó b r e g a ................... 75,96 21.“
103. H erval D ias de S o u s a ..................... 75,76 22.°
133. R oberto P e s s o a ..................................... 75,48 23.“
142. A bdenago L i s b o a ................................ 75,44 24.“
156. Luiz Edm undo R angel de S.“ Brito 75,16 25.”
179. Frederico H erondino Leite . . . . 74,92 to

 
p\

 
' o

101. A risteu  José F é o ................................... 74,72 27.“
118. Ialm ar M ota V a s c o n c e lo s ................. 74,48 28.“
174. C ândido José de Godói Bezerra . 74,32 29.“
173. A ntônio Gomes de P ádua  . . . 73,96

oOcn

57. C arlos T ay lo r da C unha M elo . . 73,88 31.“
99. A lfredo C osta  Lima V alente . . .\ 73,88 32."
34. Jorge Crouzeilles de A breu . . . 73,68 33.°

3. W an d erb ilt D uarte  de B arros . . . 73,56 34.“
29. A rnoldo P ádua  de M elo e Sousa . 73,44 35.°

161. F ernando C orreia de B arros . . 73,36 36."
82. O svaldo  Bastos de M enezes . . . . 73,24 37.°
71. João P in to  da S i l v a ............................ 73,00 38.“

117. José E lias H a d d a d .............................. 72,52 39.“
2. João N av arro  de A ndrade . . . . 72,36 40.”

21. Ezequias Pau lo  H e r in g e r .................. 71,48 41.”
138. João M endes Olím pio de M elo . 70,72 42.”
134. D av in ir de C astro  P e r e s ................... 70,44 43.”
53. A rm ando F l o r e s .................................. 70,36 44.“
66. M anuel V erçosa  de Gusm ão F rag a 68,72 45.“

176. A ugusto  P ariso t de Gusm ão 68,12 46.”
158. João  G onçalo de Sousa . . . . 68,04 47.”
177. B ernardino B r u n o ................................. 67,84 48.“
26. A rlindo T om az da Conceição M atos 67,56 49.”
45. Pau lo  de V ilhena B randão Albque. 67,48 50."

129. Rubens A t.“ D ias de M elo M orais 67,48 51.“
163. A ntônio P ó v o a ...................................... 67,28 52.“

6. R ita  de C ássia Rangel de Azeredo 
C outinho . . . ..................................... 67,20 53."

31. N ad í Bastos G e n ú ............................ 67,08 54.“

58. E urico  Fernandes V ian a  . . . . 67,04 55.“

1. A ntônio N a v a rro  de A ndrade . . 66,92 56."
112. C arlos A lberto N u n e s ...................... 66,80 57."

76. D jalm a de Lima Botelho . . . . 66,76 58."
61. M oacír M e i r e l e s .................................. 66,32 59."

124. Lincol M onteiro Rodrigues . . . . 66,20 60.“
104. G ustavo Colaço V e r a s ....................... 65,80 61.“

115. A genor Fonseca J ú n i o r ...................... 65,44 62.°
62. N elson L i m a .......................................... 65,12 63.“
73. Paulo  de M edeiros C haves . . . . 65,08 64.“

149. M anuel Pereira  M agalhães Eilho 64,92 65."
60. Severino M oreira do A m aral . . 64,32 66.“

88. G astão  do N ascim ento Ceccato 64,32 67.“
16. E lyow ald C hagas de O liveira  . . 64,12 68.“

107. N ahum  Isaac K l e i n ............................. 63,92 69."
89. Laudelino B arbosa de C astro  . . 63,56 70.”
87. D ário  Sam paio C r u z ......................... 63,20 71.”

28. E duardo  C unha M e l o .................... 62,80 72.”
155. Pelegrino  T o l o m e i ............................. 62,76 73."
130. Pedro  R odrigues de A lm eida . ■ ■ 62,60 74.”
175. João M oreira  B a r th o ld o .................... 62,44 75.”
40. José W a g n e r  P e r e i r a ....................... 60,96 76.”
36. C láudio Cecil P o l a n d .......................... 60,44 77.”
80. Rômulo P eltier G onçalves . . . . 60,36 OO

 
* O

47. O bed Elm e de Lima Pere ira  . . . 60,28 79.“
32. G uarací C abral de L avor . . . . 60,32 80."
97. H erm enegildo M arques da C ruz . 60,24 81.”

167. H erculando de Sousa P au la  . . . 60,20 82."
147. Arm ínia de Lima C âm ara . . . . 60,16 83."

14. Juvenal C o s t a ........................................ 60,08 84.»

CONCURSO PARA CARGOS INICIAIS DA 

CARREIRA DE GUARDA-CIVIL

No último número da Revista foram divulga­

das as Instruções especiais reguladoras do con­

curso para proviménto em cargos da classe ini­

cial da carreira de Guatda-Civil, do Ministério 

da Justiça e Negócios Interiores.

As inscrições estiveram abertas de 25 de ja­

neiro a 25 de março.
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Nos termos dos §§ 3.° e 4.° do art. 17. do 

decreto-lei n. 1.713, de 28 de outubro de 1939, 

foram chamados a inscrever-se os ocupantes in­

terinos de cargos vagos da carreira em apreço. 

E, de acôrdo cõm o § 5.° do mesmo artigo, de­

pois de homologadas as inscrições, serão imedia­

tamente exonerados os interinos que não se hou­

verem inscrito.

As Inscrições e o Programa do concurso es­

tão publicados em nosso número anterior, âs 

pgs. 105-106.

C O N C U R S O  P A R A  C A R G Q S  IN IC IA IS  D A  

D A  C A R R E IR A  D E  D E T E T IV E

Por despacho de 16 de fevereiro último, o 

Presidente do DASP aprovou as inscrições ao 

concurso para provimento em cargos da classe 

inicial da carreira de Detetive, do Ministério da 

Justiça e Negócios Interiores.

E' de 556 o número de candidatos inscritos.

Todos os ocupantes interinos de cargos da 

carreira cumpriram o que determina o § 4.° do 

art. 17 do decreto-lei n. 1.713, de 28 de outu­
bro de 1939.

C O N C U R S O  P A R A  C A R G O S  IN IC IA IS  D A  

C A R R E IR A  D E  D IP L O M A T A

Encerrou-se a 5 de março findo a inscrição 

ao concurso para provimento em cargos da classe 

inicial da carreira de Diplomata, do Quadro Per­

manente do Ministério das Relações Exteriores.

Inscreveram-se ao todo 89 candidatos, que 

estão sendo submetidos a exames de sanidade e 

capacidade física, no Serviço de Biometria Médi­
ca do I . N . E. P.

Por todo o correr de abril, serão realizadas 

as provas escritas eliminatórias de Francês e Inglês.

P R O V A  D E  H A B IL IT A Ç Ã O  P A R A  E X T R A -  

N U M E R Á R IO - M E N S A L IS T A  D A  D IV IS Ã O  

D O  F U N C IO N Á R IO

Já em nosso último número demos notícia 

sôbre a prova de habilitação, organizada pela Di­

visão de Seleção e Aperfeiçoamento, para preen­

chimento de 3 vagas de extranumerário-mensalis- 

ta (Técnico de Administração) da Divisão do Fun­

cionário Público do DASP. Publicámos então 

as respectivas Instruções, bem como o Programa 

(pgs. 111-112).

Para constituirem a Banca Examinadora, o 

Presidente do DASP designou os srs. : Clóvis 

do Rego Monteiro (presidente), Astério Dardeau 

Vieira, Carlos Alberto Lúcio Bittencourt e José 

Augusto de Carvalho e Melo.

A prova realizou-se nos dias 6 e 7 de março, 

às 20 horas, no Instituto de Educação.

A primeira parte da mesma — Português — 

constou de correção de 20 textos, redação de ex­

posição de motivos e dissertação sôbre o tema 

“Eficiência no Serviço Público".

As outras duas partes — Direito Administra- 

tivo e Direito Constitucional, Civil e Penal — 

constaram do seguinte :

a) Direito Administrativo

Dissertação : — As autarquias — noção ge­

ral — diversas espécies — as caixas de aposen­

tadorias e pensões — natureza e funções.

Resolução de cinco questões :

1. Quais os direitos e os deveres do funcio­

nário aposentado ?

2. Que se deve entender por estabilidade ? 

Como e quando a adquire o funcionário ?

3. Quais as modalidades de retribuição ao 

funcionário pelo exercício em cargo público ?

4. Pode o indivíduo nascido em país estran­

geiro ser provido em cargo público ?

5. O candidato classificado em concurso tem 

direito adquirido ao cargo ?

b) Direito Constitucional

Resolução de cinco questões :

1. Qual a situação do Distrito Federal no 

mecanismo constitucional do regime ? E ’ um Es­

tado ? E’ um território ?

2. Ha princípios gerais que devem ser obri­

gatoriamente observados pelas Constituições dos 

Estados ?

3. Podem os Estados legislar sôbre matéria 

de competência da União ? Em que casos ?

4. A quem compete o julgamento das ape­

lações interpostas nas ações movidas pela Fa­

zenda Federal ?
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5. Os vencimentos dos juizes estão sujeitos 

à incidência de taxas ?

c) Direito Civil

Resolução de cinco questões :

1. Quais os princípios de direito transitório 

e de direito intertemporal que, entre nós, regem 

a aplicação das leis ?

2. Tem o menor de 21 anos capacidade 

para exercer cargo público ? Quando e por que ?

3. Quais os princípios gerais que regulam a 

responsabilidade por culpa ?

4. Em que hipótese podem os bens de pes­

soa falecida passar à propriedade do Estado ?

5. A mulher casada, menor de 18 anos, que 

enviuvar, volve à condição de incapaz ?

d ) Direito Penal

Resolução de cinco questões :

1. Basta que o crime seja praticado por fun­

cionário público para que se o considere funcional ?

2. Como se diferenciam, quanto ao elemen­

to moral, o crime e a contravenção ?

3. Pode haver co-autoria nos delitos culpo­

sos ? Por que ?

4. Em que se distinguem o dôlo e a culpa, 

quanto à prova do elemento moral ?

5. Quais os elementos integrativos do pecula­

to ? Pode praticá-lo o extranumerário ?

A classificação final dos candidatos será pu­

blicada no próximo número da Revista.

P R O V A S  d e  h a b i l i t a ç ã o  p a r a  E X T R A -  

n u m e r â r i o s -m e n s a l i s t a s  d o  d e p a r ­

t a m e n t o  D O S  C O R R E IO S  E  

T E L É G R A F O S

Estiveram abertas durante oito dias, a partir 

26 de fevereiro, as inscrições às provas de ha­

bilitação para admissão de extranumerários-men- 

salistas do Departamento dos Correios e Telé- 

9rafos.

As inscrições se processaram mediante pre- 

enchimento de fórmula impressa, fornecida pela 

divisão de Seleção e Aperfeiçoamento e assina­

da pelo candidato ou seu procurador.

No ato de inscrição, os candidatos apresenta- 

ra® prova de nacionalidade brasileira, pela qual

se verificou, tambem, não contarem idade inferior 

a 18 anos, nem superior à  fixada para cada fun­

ção referida no Anexo, que acompanhou as Ins­

truções, e que reproduzimos adiante, na presente 

notícia. Além disso, os candidatos tiveram que 

fazer prova de identidade, pela apresentação de 

caderneta oficial de identidade, carteira profissio­

nal ou caderneta de reservista, juntando, ainda, 

ao requerimento, seis cópias de fotografia tirada 

de frente e sem chapéu.

Os candidatos habilitados só serão propostos 

para admissão depois de aprovados nos exames 

de sanidade e capacidade física feitos no Serviço 

de Biometria Médica do I . N. E. P.

O total de candidatos inscritos é de 2.633, 

assim distribuídos pelas diversas funções a serem 

preenchidas :

A uxiliar de E scritório  .............................................................  676
Pra tican te  de E scritório  .......................... ............................  388
R ádio-telegrafista  ........................................................................  64
T e le g r a f i s t a ................................................................................... 46
A uxiliar de T r á f e g o ..................................................................  630
Praticante  de T r á f e g o ................................................. ...........  106
M o to r is ta ............................................................ ............................  61
M aquinista A uxiliar ..................................................................  0
M ensageiro ......................................................... .. ....................... 7
Agente ......................................................................................... .. 373
A gente A uxiliar ..........................................................................  169
G u a r d a ......................................................................................... .... 18
T r a b a lh a d o r .................................................................................... 6
S e r v e n te ............................................................................................ 89

T o ta l -  2 .633

A Banca Examinadora, designada pelo Pre­

sidente do DASP, ficou assim constituída : Ni- 

canor Lemgruber (presidente) — Aritmética; 

Fernando Segismundo Esteves — Geografia ; Pe­

dro Calheiros Bonfim — Datilografia ; e Walter 

de Toledo Piza — Português.

Diversas provas já foram realizadas, no dia 

17 de março, no edifício do Instituto de Educa­

ção, havendo se iniciado às 7 horas e terminado 

às 19 horas.

Publicamos, a seguir, as condições que regu­

laram a inscrição a cada uma das funções em que 

ha vagas a preencher, bem como os respectivos 

programas :

I .  Auxiliar de Escritório

Idade máxim a : 30 anos.

A ssunto da prova  :

P a rte  I — Português (n ivel da  3.* série se c u n d ária ): 
correção de textos e redação  de oficio, carta  ou re la tó rio .
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— Aritmética : resolução de questões sôbre as quatro  ope­
rações, sistema m étrico e regra  de três simples.

P arte  II — Datilografia : cópia corrida.
G raduação : Português, a té  40 pontos ; Aritmética, até 

20 p o n to s ; Datilografia, a té  40 p o n to s.
M ínim o para  habilitação : 70 p o n to s .

I I . Praticante de Escritório 

Idade máxim a : 30 anos 

A ssunto da prova  :

P a rte  I — Português (nivel da 1.* série secundária' 
fu n d am en ta l): correção de textos e redação de ofício ouÇ 
ca rta . — Aritmética : Resolução de questões sôbre as qua- 
tro operações, sistem a m étrico e reg ra  de três sim ples.

G raduação  : Português, a té  60 pontos ; Aritmética, 
até 40 pontos.

M ínim o p a ra  habilitação : 60 pontos.

I I I .  Rádio-telegrafista 

Idade máxim a : 30 anos 

A ssunto da prova :

P arte  I —■ Português (nivel da 2.* série secundária 
fu n d am en ta l): correção de textos e redação de ofício, carta 
ou re la tó rio . — Geografia : questões objetivas sôbre os 
assuntos do seguinte program a : P rincipais países da Asia, 
cidades principais e p o rtos. P rincipais países da E uropa, 
cidades principais e portos. Principais países da Am érica, 
cidades principais e p o rtos. Brasil : E stados, cidades prin­
cipais, portos, riquezas naturais, produtos agrícolas, indús­
trias ex tra tivas, vias e meios de comunicação e de tran s­
porte .

P arte  II — Rádio-telegrafia : conhecim ento da  ap are ­
lhagem, funcionamento, transm issão e recepção (mínimo de 
vinte pa lavras por m in u to ) .

G raduação : Português, a té  30 pontos ; Geografia, até 
20 pontos ; Rádio-telegrafia, a té  50 p o n to s .

M ínimo p ara  habilitação : 70 pontos.

IV . Telegrafista

Idade m áxim a : 30 anos.

Assunto da  p ro v a  :

P arte  I — Português (nivel da 2.” série secundária 
fundam ental) : correção de textos e redação de oficio, car­

Durante a realização das provas para admissão de mensalistas do Departamento dos Correios e Telégrafos. O Di­
retor da Divisão de Seleção mostra ao C ap. Landry Salles, Diretor do D . C . T . ,  algumas das ques­

tões que foram propostas aos candidatos.
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Um aspecto da entrada dos candidatos. Logo ao primeiro contacto com o serviço público, devem habi­
tuar-se à ordem e à disciplina.

ta ou re la tó rio . — Geografia : questões objetivas sôbre os 
assuntos do seguinte p rogram a : Principais países da  Âsia, 
cidades principais e p o rtos. P rincipais países da  E uropa, 
cidades principais e p o rtos. Principais países da  Am érica, 
cidades principais e p o rtos. Brasil : E stados, cidades prin- 
cipais, portos, riquezas naturais, produtos agrícolas, in­
dústrias extrativas, v ias e meios de com unicação e tran s­
porte.

Parte II — Telegrafia : transmissão e recepção; lin- 

8uagem clara e secreta.

Graduação : Português, até 30 pontos ; Geografia, até 

20 pontos; Telegrafia, até 50 pontos.

Mínimo para habilitação : 70 pontos.

V . Auxiliar de Tráfego

Idade máxima ; 30 anos

Assunto da prova :

Parte I ___ Português (nivel da 3.“ série secundária):

correção de textos e redação de ofício ou relatório. ___

Aritmética : resolução de questões sôbre as quatro operações.

Parte II — Geografia : B rasil : Estados, cidades prin- 

c,Pais, vias de comunicação, meios de transporte, rios na­

vegáveis. Paises da E uropa, Asia e Am érica : cidades p rin ­
cipais e portos.

G raduação  : Português, a té  40 pontos ; Aritmética, até 
20 p o n to s; Geografia, a té  40 pontos.

M ínim o p a ra  habilitação  : 70 pontos.

V I .  Praticante de Tráfego

Idade máxima : 25 anos

A ssunto da  prova  :

P a rte  I — Português (nlvel da  1.* série secundária 
fun d am en ta l): correção de textos e redação  de pequeno 
re la tó rio . •— Aritmética : resolução de questões sôbre as 
quatro  o perações.

P arte  II  — Geografia : B rasil : E stados, cidades prin­
cipais, v ias de comunicação, meios de transporte, rios n a ­
vegáveis. Países da  E uropa, A sia e A m érica : cidades 
principais e p o rtos.

G raduação  ; Português, a té  40 pontos ; Aritmética, a té  
20 pontos ; Geografia, a té  40 pontos.

M ínim o para  habilitação  ; 60 pontos.
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V II .  Motorista X I . Agente Auxiliar

Idade m áxim a : 30 anos 

A ssunto d a  p rova  :

A presentação de carta  de m otorista devidam ente le­
g a lizada. '

P a rte  I — P rá tica  de serviço : m anêjo e redação  de 
uma p a r te .

P arte  II — P ro v a  sôbre conhecim ento das ruas. 

M ínim o p a ra  habilitação : 60 pontos.

V II I .  Maquinista Auxiliar 

Idade máxima : 30 anos 

Assunto da  prova  :

A presentação de carta  de m aquinista devidam ente le­
galizada .

P a rte  I — P rá tica  de serviço : m anêjo e redação de 
uma p arte .

M ínim o p ara  habilitação : 60 pontos.

IX . Mensageiro

Idade máxim a : 21 anos

A ssunto  d a  prova  :

P a rte  I — N ível m ental e ap tidão .

P arte  II  — P ro v a  sôbre conhecim ento das r u a s ; re ­
solução das q uatro  operações e leitu ra.

M ínim o p ara  habilitação : — Nivel m ental: nota 
igual ou superior ao  mínimo fixado pelos cálculos esta­
tísticos ; — Parte I I : 60 p o n to s.

X . Agente 

Idade m áxim a : 38 anos 

A ssunto  da  p rova  :

a )  Português (nivel da 2.“ série secundária) : reda­
ção  de um a parte  sôbre assunto  de serviço e correção 
de te x to s ;

b ) Aritmética : resolução de questões objetivas sôbre 
as quatro  operações, regra  de três e sistem a m é tr ico ;

c) Geografia : conhecim ento das capitais e principais 
cidades do  Brasil.

G raduação  : Português, a té  50 p o n to s ; Aritmética, 
até 30 pontos ; Geografia, a té  20 pontos.

M ínim o p a ra  habilitação : 70 pontos.

Idade m áxim a : 30 anos

A ssunto da p ro v a  :

a )  Português : redação de um a parte  sôbre assunto 
de serviço ;

b) Aritmética : resolução de questões objetivas sôbre 
as quatro  o p e raçõ es ;

c) Geografia : conhecimento das capitais e cidades 
principais do B rasil.

G raduação : Português, a té  50 pontos ; Aritmética, até 
20 pontos ; Geografia, a té  30 pontos.

M ínimo p a ra  habilitação : 60 pontos.

X I I . Guarda

Idade m áxim a : 30 anos

Só poderão inscrever-se pessoas do sexo m asculino.

A ssunto da p rova  : a ) p rova  de p rá tica  de s e rv iç o ;
b) redação de uma parte  sôbre assunto de serviço.

M inimo p ara  habilitaçSo : 70 pontos.

X I I I . Trabalhador

Idade máxim a : 30 anos

Só poderão inscrever-se pessoas do sexo m asculino.

A ssunto da  prova  : p rova de prática  de serviço.

M ínim o p ara  habilitação : 60 pontos.

X IV . Servente

Idade m áxim a : 30 anos

Só poderão  inscrever-se pessoas do  sexo m asculino.

A ssunto da prova  : Parte I  — pro v a  de prática  de 
serviço, com preendendo prática  de limpeza, de enceram ento 
e de transm issão de recados. Parte II  — leitura silenciosa 
e questões de aritm ética sôbre as quatro  operações.

M ínim o para  habilitação : 60 p o n to s .

P R O V A S  D E  H A B IL IT A Ç Ã O  P A R A  E X T R A -  

N U M E R Á R IO S - M E N  S A L IS T  A S  D A  D I V I ­

S Ã O  D E  C A Ç A  E  P E S C A

Esteve aberta na sede do DASP, de 26 de 

fevereiro a 4 de março, a inscrição às provas de 

habilitação para admissão de extranumerários- 

mensalistas da Divisão de Caça e Pesca, M i' 

nistério da Agricultura.
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As provas se destinam ao preenchimento de 

vagas nas seguintes funções : Inspetor Auxiliar, 

Auxiliar de Escritório, Naturalista, Biologista, Ar­

tífice e Guarda. O Inspetor Auxiliar iniciará o 

trabalho às 3 horas da madrugada, no Entreposto 

Federal de Pesca. O Guarda fará plantão no­

turno, que começará às 18 horas.

A situação dos candidatos habilitados e ad­

mitidos será regulada pelo decreto-lei n. 240, de 

4 de fevereiro de 1938, combinado com o decreto- 

lei n. 1.909, de 26 de dezembro de 1939.

Os candidatos habilitados nas provas só se­

rão propostos para admissão depois de aprovados 

nos exames de sanidade e capacidade física, rea­

lizados no Serviço de Biometria Médica do I. 

N . E. P.

O  aproveitamento dos candidatos habilitados 

se fará rigorosamente pela ordem de classificação. 

Dos candidatos classificados serão exigidos, além 

dos documentos apresentados no ato da Inscri­

ção, mais os seguintes : prova de quitação com 

0 Serviço Militar, folha corrida e atestado de va­

cinação ou revacinação anti-variólica. A falta 

de cumprimento dessa exigência importará em per­

da dos direitos de aproveitamento.

Inscreveram-se ao todo 423 candidatos, as­

sim distribuídos pelas funções a serem preenchidas:

Inspetor A ux ilia r.........................  85

Auxiliar de Escritório.................178

Naturalista Auxiliar . . . . . .  79

Biologista................." . . . . .  23

Artífice.......................................... 11

Guarda..........................................  47

Total.........................................  423

E’ a seguinte a Banca Examinadora designa­

da pelo Presidente do DASP : Nicanor Lemgru- 

^er (presidente) — Aritmética; Fernando Segis- 

mundo Esteves ■— Geografia; Pedro Câlheiros 

^°nfim — Datilografia; e Walter de Toledo 

Piza — Português.

A prova de habilitação para Auxiliar de es- 

'-rttõrio realizou-se a 17 de março, no Instituto de 

ducação, tendo sido chamados os 178 candida- 

tos inscritos.

Reproduzimos, em seguida, as condições re- 

9uladoras de cada prova e os respectivos pro- 
9ramas :

I .  Inspetor Auxiliar

Idade m áxim a : 35 anos.

A ssunto da prova  :

P arte  I -— P ro v a  prática constante de : a )  reconheci­
m ento das principais espécies ictiológicas que transitam  
pelo E ntreposto  Federal da  Pesca ou nos M ercados P ú ­
blicos dos E sta d o s ; b ) dem onstração dos caracteres p ró ­
prios do pescado f re s c o ; c) dem onstração dos caracteres 
próprios do pescado d e te rio ra d o ; d) reconhecim ento dos 
aparelhos de pesca a  que se refere o C apítu lo  V  do C ódi­
go de P e s c a ; e) aplicação da tabela de tam anho mínimo 
baixada  com a  po rta ria  n . 3, de 14 de setem bro de 1939, 
publicada no D . O . de 26 de setem bro de 1939.

P arte  II — P ro v a  escrita constante de Português e 
Aritmética (nivel da  1.“ série secundária fundam ental) : a) 
correção de te x to s ; b ) redação de um ofício sôbre assunto 
de se rv iço ; c) aplicação dos decretos-leis n . 1.631, de 
27-9-39, e n .  1.768, de 11-11-39, num  caso concreto for­
mulado pela B a n c a ; d ) resolução de questões objetivas 
sôbre as qua tro  operações, sistem a m étrico e regra  de três 
sim ples.

G ra d u a ç ã o : P a rte  I, a té  70 p o n to s ; P a rte  II, a té  
30 pontos.

M ínimo p a ra  habilitação : 70 pontos.

I I .  Auxiliar de Escritório

Idade máxim a ; 30 anos.

A ssunto da prova  ;

P arte  I ■— Português (nivel d a  3.* série secundária 
fundam ental) e Aritmética : correção de textos e redação 
de ofício, carta  ou  re la tó r io ; resolução de questões objeti­
vas sôbre as quatro  operações, sistem a m étrico e regra  
de três sim ples.

P arte  II — Datilografia : cópia corrida .
G raduação  : P arte  I •— Português ,até 40 p o n to s ; Arit­

mética, a té  20 p o n to s ; P a rte  II  — Datilografia, a té  40 
p o n to s.

M ínim o p ara  habilitação  : 70 pontos.

II I .  Naturalista Auxiliar

Idade m áxim a : 35 anos.

A ssunto d a  p ro v a  :

P a rte  I — Zoologia aplicada : I) m am íferos silves­
tres ; II) aves silvestres ; I I I )  peixes ; IV ) crustáceos ; V )  
m oluscos; V I)  an fíb io s; V II)  répteis.

P a rte  II  — Botânica aplicada : I)  p lan tas aquáticas 
llm n ó fila s; II) p lan tas aquáticas h e ló fila s ; II I )  fitozoá- 
r io s ; IV ) a lg a s ; V ) cogumelos patogênicos.
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G raduação : P arte  I, a té  50 p o n to s ; P arte  II, até 
50 pontos.

M ínimo para  habilitação : 70 pontos.

IV . Biologista

Idade máxima : 35 anos.

A ssunto da prova : s

P arte  I — Zoologia aplicada : I) mam íferos silves­
t r e s ; II) aves s ilv es tres; III) p e ix es; IV ) c ru stáceos; V ) 
m oluscos; V I)  an fíb io s; V II)  répteis.

P arte  II — Botânica aplicada : I) p lan tas aquáticas 
lim nófilas; II) plantas aquáticas helófilas ; III)  fitozoá- 
r io s ; IV ) a lg a s ; V ) cogumelos patogênicos.

P arte  III — Elementos de limnologia : I)  químico- 
física das á g u a s ;  II) Ph  e seus processos de determ inação ;
III)  zoo e fito -p lank ton .

P arte  IV  — Elementos de piscifatura e piscicultura : 
I) o v o ;  fecundação e segm entação das principais espécies 
ictiológicas n acio n ais; II) tanques de desova, reprodutores 
e cresc im en to ; III) principais espécies ictiológicas nacio­
nais de va lo r econôm ico.

G ra d u a ç ã o ; P a rte  I, a té  20 p o n to s ; P a rte  II, a té  
20 p o n to s ; P arte  III, a té  30 p o n to s ; P arte  IV , a té  30 
p o n to s.

M ínimo para  habilitação : 70 pontos.

V .  Artífice

Idade m áx im a : 30 anos.

Só poderão inscrever-se candidatos do sexo m asculino.

P ro v a  de prática de serviço.

M ínimo p ara  h ab ilita ção : 70 pontos.

V I .  Guarda

Idade máxim a : 30 anos.

Só poderão inscrever-se candidatos do sexo m asculino.

A ssunto da  prova : redação  de parte  sôbre assunto  de 
serviço, leitura e escrita de núm eros.

M ínimo p ara  habilitação : 70 p o n to s .

PROVA DE HABILITAÇÃO PARA EXTRA- 

NUMERÂRIO-MENs a l is t a  d o  in s t it u ­

t o  NACIONAL DE TECNOLOGIA

O "Diário OficiaT’, de 7 de março recem- 

findo publicou o edital de abertura de inscrição à 

prova de habilitação para admissão dê extranu-

merário-mensalista do Instituto Nacional de Tec­

nologia . A função a ser preenchida é a de 

Tecnologista X V I I .

A situação do candidato habilitado e admi­

tido será regulada pelo decreto-lei n. 240, de 

4-2-938, combinado com o decreto-lei n. 1.909, 

de 26-12-939.

As inscrições ficaram abertas durante 8 dias, 

seguidos, a partir de 6 de março, havendo se 

encerrado às 17 horas do dia 14, com 7 candi­

datos inscritos.

Será aproveitado o candidato classificado em 

1.° lugar. O candidato só será proposto para ad­

missão depois de aprovado nos exames de sa­

nidade e capacidade física realizados no Serviço 

de Biometria Médica do I. N. E. P.

A prova constará de duas partes : uma ptáti­

ca e outra escrita.

Para a realização da parte prática, serão sor­

teados dois pontos : um referente à Parte I do 

programa, que vai transcrito abaixo, e outro à 

Parte II. Sôbre os dois pontos sorteados serão 

formuladas questões do seguinte modo : a) duas 

determinações práticas a serem realizadas quanti­

tativamente ; b) duas, qualitativamente.

A parte escrita constará de uma dissertação, 

que versará sôbre assunto de ponto sorteado (Par­

te III do programa), e resolução de um problema 

formulado, tambem, sôbre assunto de outro ponto 

sorteado dentre os do referido programa.

Para efeito de realização da parte prática, 

os candidatos apresentarão por escrito os resulta­

dos obtidos e farão, oralmente, uma exposição 

crítica dos métodos utilizados.

Para efeito de correção e julgamento, será 

observado o seguinte : Parte prática, até 100 pon­

tos ; Parte escrita, até 100 pontos.

O grau final do candidato será a semi-soma 

das notas, sendo considerado habilitado, para efei­

to de classificação final, o que obtiver grau igual 

ou superior a 60.

P R O G R A M A

PARTE I

Análise qualitativa de metais, ligas e minérios
1. Pesquisa de enxofre e fósforo num aço carbono co­

mum ou guza ou Pesquisa de cromo e niquel nos aços.
2 . Pesquisa de tungsteno e molibdeno nos aços ou Pes­

quisa de cobalto  e vanád io  nos aços.
3 . Pesquisa de titânio e cobre nos aços ou Pesquisa de 

alumínio e m anganez em bronzes e latões.
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4 . Pesquisa de niquel e estanho nos latões ou D eterm i­
nação qualitativa  de im purezas nos m etais (3 ele­
m entos no m áx im o ).

5 . D eterm inação qualitativa  de elementos das ferro-ligas 
(3 elementos no  máxim o) .
D eterm inação qualitativa  de elem entos estranhos nas 
ligas antifricção e linotipo (3 elem entos) .

6. D eterm inação de 3 elementos num m inério.

Análise quantitativa de metais, ligas, minérios, combustíveis, 
sólidos, escórias calcareos e (undentes

1 • Dosagem  de enxofre e m anganez em aços, comuns 
ou especiais, em fontes, ferro  ligas ou de arsênico e 
cobre em aços, fontes, ferro ligas, comuns ou  especiais.

2 . D osagem  de fósforo e carbono to ta l nos aços, fontes, 
ferro ligas, comuns ou especiais ou de carbono grafí- 
tico e carbono com binado nas fontes e ferro  ligas. 

D osagem  tungsteno e silício nos aços especiais ou 
cromo e niquel nos aços especiais.

Dosagem  de vanádio  e cobalto  nos aços especiais ou 
de m anganez e molibdeno nos aços especiais. 

D osagem  de alum inio e m anganez nos bronzes ou 
latões ou de cobre e estanho nos bronzes ou latões. 

D osagem  de niquel e ferro nos bronzes ou latões ou 
de zinco e chumbo nos bronzes ou latões.
D osagem  do antim ônio e estanho no m etal branco 
ou de bism uto e cobre no  m etal b ranco.
Dosagem  de zinco e chumbo no m etal branco ou do 
fósforo nos bronzes e latões.
D osagem  de silício no ferro-silício ou do  m anganez 
no ferro-m anganez.
D osagem  de fósforo e cobre no  cobre fosforoso ou 
de silício e m anganez no  alum ínio.
D osagem  de cobre e ferro  no alum ínio ou de chum ­
bo e cobre no estanho.

3.

4.

5.

6 .

7.

8. 

9.

10.

11.

12. D osagem  de arsênico e antim ônio no estanho ou de 
antim ônio e arsênico no chum bo.

13. D osagem  de chumbo e cobre no zinco ou de bis­
m uto e cádm io no zinco.

14. D osagem  de ferro  e arsênico no zinco ou de cobre 
e arsênico no antim ônio.

15. D osagem  de silício e cobre no  niquel ou do elemento 
principal e um acessório de um m inério.

16. Análise im ediata de um coque m etalúrgico ou D osa­
gem de enxofre num  coque m etalúrgico.

17. D osagem  de silíca e óxido de cálcio num a escória' 
de a lto  forno ou D osagem  de óxidos de cálcio e 
m agnésio num calcáreo .

PARTE i i i

Electro-Quimica

1. P ressão  osm ótica
2 . T en são  de vap o r das soluções
3 . C riom etria
4 . N oção  de atividade e considerações gerais sôbre a 

atividade dos electrolitos e dos ions.
5 . E lectro lise .
6. Leis e exceções aparentes às leis de F a ra d ay .
7 . V oltãm etros e suas aplicações.
8 . Condutibilidade dos electrolitos.
9 . Condutibilidade especifica (co n d u tiv id ad e ).

10. M étodos de determ inação da condutibilidade
11. Condutibilidade equ iva len te .
12. Condutibilidade equivalente limite
13. Lei de Kohhausch
14. T itu lações condutim étricas
15. M igração  dos ions e núm ero de transporte
16. Lei de diluição de O stw ald
17. Fô rça  electrom otriz, teoria de N ernst
18. P ilhas padrão
19. C álculo da  f. e . m .

Movimento de inscrições

Prossegue em franca ascenção o movimento 

inscrições em concursos abertos pelo DASP. 

a dia se avoluma o número de candidatos ao 

’n9resso no serviço público federal. Já em nú- 

mefos anteriores da Revista divulgámos alguns 

dados sôbre o assunto. Um rápido golpe de 

Vlsta para o gráfico que acompanha a presente 

n°tícia será suficiente para dar idéia do aumento 

Verificado nos meses de janeiro, fevereiro e março
( i a .

• quinzena) do ano em curso.

O crescente afluxo de concorrentes aos con­

cursos promovidos pelo DASP, traduz, sem dúvi­

da, a formação de uma nova mentalidade entre 

os nossos jovens, relativamente ao serviço público, 

que j á  os atrai como campo de atividade digno de 

uma carreira vitalícia e não como um refúgio de 

incompetentes ou de vocações fracassadas. Cer­

tamente, para isso tem contribuído, em grande 

parte, a ação que o DASP vem desenvolvendo 

no tocante à seleção do pessoal destinado a pre-
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encher os claros verificados nos quadros da ad­

ministração federal. A honestidade e o rigor 

que presidem à realização dos concursos efetua­

dos pelo DASP, selecionando verdadeiramente os 

mais aptos, estão, cada vez mais, inspirando maior 

confiança aos candidatos que, estribados unica­

mente em seu próprio mérito, receiavam — ainda 

em época não muito distante — competir com 

outros cujo único merecimento consistia em serem 

apadrinhados pelas situações dominantes e para 

os quais os concursos não passavam de uma farsa 

destinada a dar aparências de legalidade a uma

seleção — quasi sempre negativa —■ processada 

na realidade por conveniências políticas ou por 

interêsses pessoais.

O gráfico aqui reproduzido representa o se­

guinte movimento de inscrições :

Meses Cand, masc. Cand. [em. Total de cand.

J a n e i r o ............... 1.038 . . . .  103 ................ 1.141
Fevereiro . . . .  706 . . . .  137 ................ 843
M arço ....................................• • • • ................

(1.* quinzena) 2 .182  . . . .  637 ................ 2 .819

T o ta l . . 3 .926  ____  877 ............... 4 .803
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